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PORTARIA Nº 43/SEMAS/2021, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
DIREITOS HUMANOS DE NOVA IGUAÇU 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Publicar o Plano Municipal de Direitos Humanos de Nova Iguaçu, aprovado na forma da Resolução 
nº 001/CONSEG/2021, de 16 de junho de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Elaine Medeiros Fonseca da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social
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APRESENTAÇÃO
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Elaine Medeiros
Secretária Municipal 
de Assistência Social

Prefeitura de Nova Iguaçu

 Plano Municipal de Direitos Humanos de Nova Iguaçu é uma Oconquista grandiosa de inúmeros profissionais, a�vistas e lideranças 
comunitárias e sociais que representam o acúmulo de conhecimentos, 
vivências, experiências, lutas, vitórias e derrotas no campo dos direitos 
humanos em nossa cidade. Nova Iguaçu é o segundo município do Estado 
do Rio de Janeiro a discu�r, elaborar e aprovar seu Plano Municipal de 
Direitos Humanos.

Esse vanguardismo é uma constante na história de avanços democrá�cos e 
sociais de Nova Iguaçu. Fomos um dos primeiros municípios do Brasil a 
implementar o Estatuto da Criança e do Adolescente, inclusive com a 
implantação de conselhos tutelares. Assim também aconteceu com a Lei 
Orgânica da Assistência Social, nas lutas de enfrentamento ao racismo e à 
violência contra a mulher e também na luta ambiental. Recentemente, 
Nova Iguaçu se colocou novamente no pioneirismo, sendo o segundo 
município do Brasil a aprovar um Plano Municipal pela Primeira Infância.

O Plano que, orgulhosamente, entregamos agora, é fruto do trabalho 
cole�vo de diversas pessoas, imbuídas de um sen�mento de indignação 
com as injus�ças, com a violência, com o desamparo e também com 
espírito da esperança e da ousadia de buscar um mundo de jus�ça, paz, 
igualdade e fraternidade.

Por isso, nossa missão é con�nuar a luta e manter o Plano Municipal de 
Direitos Humanos sempre vivo, para podermos implementar cada uma das 
44 diretrizes, dos 64 obje�vos estratégicos e das 360 ações programá�cas.

Por fim, devemos dedicar mais essa conquista a todas e todos que vieram e 
lutaram antes de nós, abrindo o caminho e nos deixando de legado a 
certeza que somos capazes de construir um mundo melhor!

Viva os direitos humanos!



AUTORAS 
E AUTORES

odas e todos que par�ciparam da elaboração do Plano Municipal de Direitos Humanos de Nova Iguaçu são Tconsiderados autoras e autores, pois colaboraram com ideias, sugestões, reflexões, observações e de 
muitas outras formas para dar vida a esse Plano Municipal. São colaboradores diversos e principalmente os 
membros do Grupo de Trabalho, criado e designado pelas seguintes portarias: nº 55/SEMAS/2019, de 27 de 
setembro de 2019, nº 54/SEMAS/2020, de 03 de novembro de 2020, nº09/SEMAS/2021, de 11 de fevereiro de 
2021 e nº 18/SEMAS/2021, 05 de abril de 2021.
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INTRODUÇÃO

Nova Iguaçu: Apresentando nossa Cidade

Como chegamos aqui?

ova Iguaçu é um dos municípios que compõe a região denominada NBaixada Fluminense, no Estado do Rio de Janeiro. Sua ocupação, 
pelos europeus, data do início da colonização ainda no século XVI, quando 
os jesuítas se instalaram no território da tribo Jacu�nga, do tronco 
Tupinambá. A localização da região, entre a Cidade de São Sebas�ão do Rio 
de Janeiro e o interior da colônia, permi�u o rápido crescimento de 
entrepostos, às margens do Rio Iguaçu, como o Arraial de Iguassu, que mais 
tarde deu origem à freguesia de Iguaçu e, em 1833, chegou a condição de 
Vila de Nossa Senhora da Piedade de Iguassu. Em 1858, com a inauguração 
da linha férrea Dom Pedro II, ligando a Corte Imperial à localidade de 
Belém, atual Japeri, o comércio e a circulação de pessoas da Vila de Iguassu 
foi rapidamente transferida para o Arraial de Maxambomba, onde foi 
inaugurada uma das estações. A sede da Vila foi oficialmente transferida 
das margens do Rio Iguaçu para as margens da estação de Maxambomba 
em 1891 e, em 1916, Maxambomba ganhou o nome de Nova Iguaçu.

A Vila de Iguaçu englobava todos os municípios que hoje compõem a 
Baixada Fluminense. Durante o século XX, diversas emancipações foram 
reduzindo seu território. Os distritos de Duque de Caxias, São João de 
Meri� e Nilópolis foram os primeiros em 1946, Japeri, Queimados e Belford 
Roxo, em 1991 e finalmente Mesquita em 2000.

Até meados do século XX, o município de Nova Iguaçu era um território 
eminentemente rural. Cana-de-açúcar, feijão, mandioca, café e a extração 
de lenha que abastecia a Corte Imperial, foram os principais produtos até o 
século XIX. No século seguinte, Nova Iguaçu transformou-se em um dos 
principais produtores de laranja do mundo. Com a decadência da produção 
cítrica, os proprietários das grandes fazendas, optaram pela venda das 
terras, dando início ao fenômeno dos loteamentos. Os lotes foram 
oferecidos, a baixo custo, às famílias que migravam no interior do Estado e 
do país, bem como aquelas expulsas da periferia da Capital Federal, devido 
à alta da especulação imobiliária.

A Vila de Iguassu 
foi criada em 
1833, transferida 
para o arraial de 
Maxambomba 
em 1891 e 
somente em 1916 
ganhou o nome 
de Nova Iguaçu. 
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Tais loteamentos, feitos sem qualquer cuidado de urbanização, deram 
origem a bairros com moradias precárias, com ruas sem asfaltamento, sem 
saneamento básico, sem abastecimento de água, sem iluminação pública, 
sem assistência à saúde, sem transporte cole�vo ou qualquer outra polí�ca 
pública que pudesse garan�r qualidade de vida aos seus moradores, que se 
deslocavam, co�dianamente, para trabalhar na Capital Federal e 
retornavam, à noite. Nova Iguaçu transformou-se, de produtor exportador 
de laranja, em produtor de cidade dormitório.

Nova Iguaçu na atualidade.

A cidade de Nova Iguaçu integra a Região Metropolitana do Rio de Janeiro, 
fazendo parte da Baixada Fluminense. É o 31º maior município do Estado 
em território, com 521,547 km² e o 4º maior em população, com 823.302 
habitantes (es�ma�va IBGE, 2020). De acordo com o Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH), a cidade está em 43º lugar em 
comparação aos demais municípios do estado do Rio de Janeiro, com 
índice de 0,713. O município com maior IDH é Niterói, com 0,837.

A cidade está dividida em cinco Setores de Planejamento Integrados (SPI), 
que se subdividem em nove Unidades Regionais de Governo (URG), por sua 
vez, divididas em 68 bairros, excluindo-se os bairros não-oficiais e sub-
bairros. Apesar de 98% da população está em área urbana, Nova Iguaçu 
tem dois terços do território formados por área de proteção ambiental, 
sendo as mais importantes: a Reserva Biológica de Tinguá e o Parque 
Natural Municipal de Nova Iguaçu.

A principal a�vidade econômica atualmente está ligada ao comércio e ao 
serviço. Nova Iguaçu possui a 4ª maior centralidade econômica da Região 
Metropolitana, sendo a primeira fora da Capital do Estado. Porém, o setor 
de comércio e serviços é o segundo maior gerador de empregos do 
município, perdendo para a administração pública. Ressalte-se, todavia, 
que, segundo a Câmara Metropolitana do Rio de Janeiro, 70% de todos os 
postos de emprego formal no setor privado da Região Metropolitana estão 
concentrados da Capital do Estado, o município do Rio de Janeiro.

A população iguaçuana é majoritariamente negra e parda (62,6% do total 
dos habitantes) e também considerada jovem (65,1% dos moradores 
possuem até 39 anos de idade). Na educação, 66,2% das crianças entre 06 e 
14 anos estão matriculadas no ensino fundamental.  De acordo com o 
Censo de 2010, considerando-se a população municipal de 25 anos ou mais 
de idade, 5,61% eram analfabetos, 57,03% �nham o ensino fundamental 

Nova Iguaçu é o 
31º maior em 

território, 4º 
maior em 

população e 43º 
no IDH.
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completo, 36,07% possuíam o ensino médio completo e 6,50%, o superior 
completo.

Quanto à renda, mais de 60% da população de Nova Iguaçu tem renda 
familiar per capita de até um salário mínimo. Nas URGs de Km32, Cabuçu e 
Aus�n, esse índice ultrapassa 70% das famílias. Acentue-se que 144.359 
mil famílias estão inscritas no CadÚnico, que engloba as famílias mais 
empobrecidas do município, sendo que 76.425 estão inscritas no Programa 
Bolsa Família.

A pandemia de covid-19 e os Direitos Humanos

Desde março de 2020, a pandemia de Covid-19, causada pelo novo 
Coronavírus submeteu a população brasileira a um nível de calamidade 
pública até então desconhecido, de contágio e de medidas de prevenção e 
de tratamento médico, impactando nega�vamente os direitos humanos. 
Sem uma efe�va organização e coordenação do governo federal, preso ao 
negacionismo e, em alguns momentos, inclusive a omissão, o Brasil 
alcançou a infeliz marca de mais de 450 mil vidas perdidas.

Em Nova Iguaçu, o Poder Público Municipal adotou, inicialmente diversas 
medidas visando o enfrentamento da pandemia: uma campanha de 
conscien�zação da população quanto a importância da proteção com a 
higienização constante das mãos e o uso de máscaras em locais públicos, 
bem como a emergência do isolamento social, insis�ndo que as pessoas 
ficassem em suas casas. Adotou também medidas que possibilitassem esse 
isolamento social, como, por exemplo, o fechamento do comércio do 
Centro (Calçadão), dos shoppings e de bares e restaurantes. Além disso, 
adotou medidas para ampliar a capacidade de atendimento médico das 
pessoas infectadas, com a criação de setor exclusivo para Covid-19 no 
Hospital Geral de Nova Iguaçu e a instalação de containers no mesmo 
hospital, visando a ampliação das vagas de internação para pacientes com 
Covid-19. Mais tarde, o Governo Municipal também adotou medidas para 
organização das filas nas agências da Caixa Econômica Federal, das pessoas 
que buscavam sacar o auxílio emergencial, de distribuição de kits 
alimentação para as famílias com crianças e adolescentes matriculados na 
rede municipal de educação e a intensificação dos programas de 
distribuição de cesta básica ou cesta verde pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Tais medidas, ainda que representem o máximo esforço do Poder Público e 
sejam as possíveis aos governos locais, especialmente, aos municípios com 
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menor capacidade financeira, não foram suficientes para impedir um 
grande número de infecção do novo coronavírus e de óbitos por Covid-19 
no município. Até maio de 2021, quando este texto esta sendo elaborado, 
Nova Iguaçu conta com 16.984 casos confirmados e 1.505 óbitos, com uma 
letalidade de 11,29 e taxa de 1,83 óbitos por mil habitantes.

Entretanto, a fim de melhor compreender os números, precisamos 
compará-los aos números dos municípios do Estado do Rio de Janeiro e, 
principalmente, da Região Metropolitana e da Baixada Fluminense. A 
Região Metropolitana, com 21 municípios, concentra mais de 70% dos 
habitantes do Estado do Rio de Janeiro e os 13 municípios da Baixada 
Fluminense possuem realidades sociais, econômicas e ambientais muito 
semelhantes. Com relação aos números, vale ressaltar que o quan�ta�vo 
de casos confirmados possui grande probabilidade de subno�ficação, uma 
vez a pouca realização de testes e uma certa resistência das pessoas em 
buscar atendimento médico. Assim, optamos por u�lizar os dados 
referentes aos óbitos, por estarem sujeitas à avaliação dos órgãos de 
saúde, portanto com uma margem de subno�ficação muito menor.

Nova Iguaçu é o 4º município com maior número de óbitos entre os 92 
municípios do Estado do Rio de Janeiro e da Região Metropolitana, sendo o 
município com o maior número de óbitos da Baixada Fluminense. 
Entretanto, quando fazemos o compara�vo pelo tamanho da população, 
numa ordem de mil habitantes, temos que Nova Iguaçu, com a taxa de 1,83 
óbitos por mil habitantes, é o 58º município do Estado do Rio de Janeiro, 
15º da Região Metropolitana e 8º da Baixada Fluminense. Dessa forma, 
podemos considerar que as medidas adotadas pelo governo municipal, se 
não foram suficientes para impedir a calamidade, puderam amenizar. 

Segundo os dados do Centro de Informações Estratégicas e Respostas de 
Vigilância em Saúde (CIEV-RJ) da Secretaria de Saúde do Estado do Rio de 
Janeiro, que disponibiliza informações quanto aos casos e óbitos no Estado 
do Rio, a maior parte dos óbitos está no grupo masculino. Em Nova Iguaçu, 
dos 1,505 óbitos até maio de 2021, 52,16% eram do sexo masculino e 
47,84% eram do sexo feminino. Essa representação está presente também 
para o conjunto do Estado (46,16% - feminino e 53,84% - masculino), para a 
Região Metropolitana (46,44% - feminino e 53,56% - masculino) e para a 
Baixada Fluminense (47,47% - feminino e 52,53% - masculino).

Ao analisarmos os dados referentes a raça/cor, devemos levar em 
consideração o grande número de óbitos sem informação. No Estado do 
Rio de Janeiro, das 50.581 óbitos, temos 12.815 óbitos sem informação de 
raça/cor, ou seja, 25,34% dos casos. Para Nova Iguaçu, esse percentual é 
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ainda maior: das 1.505 óbitos por Covid-19 registradas, 543 óbitos não 
�veram sua raça/cor registrada, ou seja, 36,08%. Tal fato contribui para 
ampliar a margem de incerteza quanto a análise dos dados e pode significar 
subno�ficação no preenchimento das informações. Dessa forma, para 
melhor compreendermos a realidade quanto aos impactos da pandemia 
segundo a raça e a cor, devemos excluir do quan�ta�vo de casos de óbitos, 
os óbitos que não �veram essa informação registrada.

Visto isso, podemos afirmar que a pandemia do novo Coronavírus tem sido 
mais letal para a população negra, principalmente na Baixada Fluminense e 
em Nova Iguaçu, pois 62,38% e 63,41%, respec�vamente dos casos de 
óbitos por Covid-19 foram de pessoas negras. Esse percentual é superior ao 
existente na população geral, ou seja, em Nova Iguaçu 62,2% da população 
iguaçuana são de pessoas negras. Quando observamos os óbitos por 
Covid-19 também por sexo, temos que dentre as mulheres ví�mas, 66,67% 
foram mulheres negras e 60,54% foram homens negros.

Outro olhar importante é quanto a idade das ví�mas de Covid-19. Assim 
como recorrentemente divulgado, a pandemia se abate mais pesadamente 
sobre a população idosa. No Rio de Janeiro, 74,22% dos óbitos registrados 
foram de pessoas com idade acima de 60 anos. Em Nova Iguaçu, esse índice 
é menor, mas não menos alarmante: 65,85% dos óbitos foram de idosos. 
Desses óbitos de pessoas idosas, na Região Metropolitana, 48,81% foram 
pessoas brancas e 50,6% forma de pessoas negras, mostrando um certo 
equilíbrio. Em Nova Iguaçu há uma crescimento dos óbitos de pessoas 
idosas negras, sendo 36,88% de pessoas brancas e 62,35% de pessoas 
negras.

Porém, é na faixa de idade da população economicamente a�va, entre 20 
anos e 59 anos, que os números de óbitos chamam mais a atenção, ainda 
que correspondam a 31,67% do total de óbitos na Baixada Fluminense e 
33,22% em Nova Iguaçu. Desses 500 moradores de Nova Iguaçu que 
faleceram ví�mas da Covid-19, com idade entre 20 e 59 anos, 66,56% eram 
pessoas negras. A hipótese é que esse grande número de pessoas negras 
falecidas nessa faixa etária, deve-se ao fato que são as mais expostas ao 
contágio, uma vez a impossibilidade de trabalhar remotamente e ter a 
obrigação de usar o transporte cole�vo.

A diferença de óbitos quando olhamos a raça/cor, sendo maior o 
percentual na Baixada Fluminense e em Nova Iguaçu, que na Região 
Metropolitana pode estar ligada a questão da renda e da pobreza. Porém, 
não há informações disponíveis quanto a renda das pessoas falecidas. O 
que temos é que, no geral, dois terços da população iguaçuana tem renda 
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familiar per capita de até um salário mínimo, sendo que parte considerável 
dessas pessoas está ligada ao subemprego e ao trabalho precário, como 
por exemplo, de vendedores ambulantes e coletores de material reciclável. 
Tais funções foram muito afetadas com as medidas de isolamento social e o 
fechamento do comércio.

Os números apresentados dão conta da dimensão da crise humanitária 
que representa a pandemia de Coronavírus. Outras questões, ainda sem a 
possibilidade de mensuração, foram agravadas com a pandemia, tais como 
a violência domés�ca contra mulheres e crianças e a insegurança 
alimentar, seja com a perda de emprego e de renda ou com o falecimento 
por Covid-19 do chefe da família ou de pessoa com renda fixa de 
aposentadoria ou pensão. Caberá ao Plano Municipal de Direitos Humanos 
de Nova Iguaçu se debruçar sobre as consequências da pandemia, de 
ordem econômica, social ou de saúde, buscando apontar caminhos de 
superação da crise e de fortalecimento dos direitos humanos.
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PROBLEMAS
PRIORITÁRIOS

o observar a Cidade de Nova Iguaçu é possível apontar problemas de Amaior gravidade e que, portanto, merecem prioridade no 
direcionamento das polí�cas públicas. Os problemas em questão tem forte 
relação com a historicidade do Município. Segue uma breve analogia.

Contexto Histórico 1: 
A história da cidade revela sua criação no período regencial. Durante o 
período regencial (1831-1840), os regentes (juízes da paz), criaram a 
Guarda Nacional, que ampliou o poder dos proprietários de terras e de 
escravos. A Guarda Nacional subs�tuiu o Exército. Os �tulos militares de 
tenente, capitão, major, tenente-coronel e coronel (o posto mais alto) 
foram vendidos pelo governo imperial. Dessa maneira, os grandes 
proprietários de terras e de escravos passaram a ter autoridade militar. Não 
eram militares de carreira, pertenciam à Guarda Nacional, milícia cidadã. 
Durante a Primeira República (1889-1930), o coronelismo acentuou-se 
como poder local. Eles mandavam e desmandavam na população, isto é, 
passaram a ter poder de vida e morte sobre as pessoas. Os coronéis 
fazendeiros man�nham seus territórios controlados. Para novas 
instalações de propriedade, igrejas, mercados, entre outros. A permissão 
era concedida mediante os interesses dos coronéis. As instalações 
“indesejáveis” eram atacadas.

Problema 1: 
O coronelismo atual se iden�fica com a formação de clãs familiares e da 
milícia cidadã. No quadro de altas taxas de criminalidade violenta com que 
lidamos, hoje na cidade de Nova Iguaçu, dentre as ví�mas preferenciais, 
por exemplo, de homicídio, encontram-se jovens, negros ou pertencentes 
a outros grupos subalternos, do sexo masculino e residentes em 
comunidades de baixa renda. Em função das prováveis conexões entre 
essas altas taxas de letalidade e a ação das redes que giram em torno do 
comércio varejista de drogas, as populações dessas comunidades acabam 
se tornando alvo do es�gma de serem par�cipantes efe�vos ou potenciais 
dos grupos ligados ao tráfico ou demais modalidades criminosas que giram 
em torno deste negócio (Zaluar, 1994). Soma-se a este cenário, ataques 



Plano Municipal de Direitos Humanos
de Nova Iguaçu15

frequentes às comunidades de terreiros, feminicídios, estupros, 
desaparecimentos forçados e um índice muito alto de violência contra 
crianças e adolescentes. O que nos leva a crer que as populações destas 
comunidades são indubitavelmente as mais vulneráveis à criminalidade 
violenta, além de estarem expostas às mais diversas demandas derivadas 
da escassez de serviços públicos nestes territórios.

Contexto histórico 2: 
Nova Iguaçu experimentou forte crescimento econômico, atraindo 
migrantes e imigrantes para a produção, beneficiamento e comércio de 
laranjas, entre as décadas de 1920 e 1930. Os negros da região, no período 
pós-abolição, �veram oportunidades de trabalho. As an�gas famílias 
proprietárias de terra não foram as mais beneficiadas com o boom da 
laranja. Elas arrendaram boa parte das suas terras para diferentes 
produtores que chegaram à Nova Iguaçu atraídos pelo negócio. Eram 

1conhecidos por “chacreiros” . Os chacreiros empregavam o sistema de 
parceria assim como trabalhadores assalariados, temporários e 
permanentes. Descendentes de ex-escravos trabalhavam nos laranjais de 
Nova Iguaçu. Muitos deles vieram paula�namente empregando-se 
sazonalmente nas a�vidades e depois estabelecendo-se através de 
casamentos, arrendamento de terras ou compra de lotes onde ergueram 
suas moradias. Esses homens negros empregavam-se junto aos chacreiros, 
meeiros ou comerciantes. Centenas de famílias dependiam diretamente 

2
destes serviços. Cada barracão  empregava cerca de cem pessoas, entre 
homens, mulheres e crianças. A produção citricultora em Nova Iguaçu no 
ano de 1939 estava em maior parte voltada para a exportação 
principalmente a Europa. Neste mesmo ano eclodia 2ª Guerra Mundial, o 
que resultou na baixa da exportação do produto.

A queda do consumo da laranja pelo mercado exterior, a falta de frigoríficos 
no porto (que resultaram no apodrecimento das frutas), o transporte 
ferroviário ineficiente, a Junta criada a proteção do cul�vo era desleal, 
foram alguns dos acontecimentos que levaram a economia com base na 
produção da laranja ao seu fim. A crise da laranja influenciou em várias 
áreas da cidade, visto que todos os setores da economia de alguma forma 
funcionavam em função deste comércio. O fim do ciclo citricultor também 
afetaria a estrutura urbana de Nova Iguaçu, que neste momento iniciara a 
venda de lotes residenciais para construção, venda ou aluguel de casas, 
que foi uma saída adotada pelos citricultores visto que se encontravam 
endividados, e este movimento fez por transformar o campo em zona 
urbana. Quem não teve dinheiro o suficiente, não conseguiu comprar casa.

1 Pequenos e médios produtores, 
s e n d o  e l e s  p r o p r i e t á r i o s , 
arrendatários ou parceiros.

2 Foi instalado no que se chamava à 
época “Barracão”. Os primeiros 
barracões apresentavam menor 
c a p a c i d a d e  d e  r e a l i za ç ã o  d e 
operações que os futuros packing 
houses. Os barracões também foram 
cr iados  exc lus ivamente paara 
confecção de caixas.  PEREIRA, 
Waldick, op. Cit, p. 141
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Problema 2: 
Passados 80 anos da queda do mercado da laranja, Nova Iguaçu, possui 
hoje em zona urbana um percentual que representa mais da metade da 
população iguaçuana, de negros e negras. Eles estão vivendo sem acesso a 
terra, não indenizados por tanto tempo de trabalhos forçados nas lavouras 
no período escravocrata. Analfabetos e/ou com baixa escolaridade, ví�mas 
de todo �po de preconceito. A base de suas sobrevivências tem sido os 
subempregos, a economia informal e o artesanato. Com isso, aumentou de 
modo significa�vo o número de ambulantes, empregadas domés�cas, 
quitandeiras, sacoleiras, entre outros. Alguns ainda se encontram em 
situação de rua, em decorrência da ausência de renda e da impossibilidade 
do retorno a zona rural, que tem sofrido grande exploração imobiliária. A 
exemplo URG Tinguá.

Muitas ações precisam ser desenvolvidas na cidade para resolução dos 
problemas. Estas ações foram separadas e norteadas por eixos e diretrizes 
específicas.

Primeiro apresentamos em destaque os eixos prioritários. Se referem às 
ações que exigem urgência em sua implementação. Posteriormente 
apresentamos os eixos orientadores das ações necessárias ao 
estabelecimento das garan�as de direito.

Acreditamos que a curto, médio e longo prazo podemos avançar no 
estabelecimento das Polí�cas de Direitos Humanos em Nova Iguaçu que 
podem ser estabelecidas, a par�r do cumprimento das metas propostas.



EIXOS
PRIORITÁRIOS



m “O Racismo explicado a meus filhos”, Nei Lopes afirma que racismo é Eum comportamento social que manifesta e reproduz uma ideia 
preconcebida de inferioridade de um grupo social pela diferenciação de cor 
e raça. Como essa relação de superioridade/inferioridade foi construída 
historicamente, com início no processo de escravização de homens e 
mulheres do con�nente africano, que durou quase quatro séculos, o 
racismo está presente na estrutura da sociedade brasileira, ou seja, “é um 
elemento que integra a organização econômica e polí�ca da sociedade. (...) 
O racismo fornece o sen�do, a lógica e a tecnologia para a reprodução das 
formas de desigualdade e violência que moldam a vida social 
contemporânea” (ALMEIDA, Silvio: 2020)

A Cons�tuição Federal, promulgada em 1988, ins�tui que a erradicação da 
pobreza e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quais outras formas de discriminação são obje�vos 
fundamentais da República Federa�va do Brasil (Art. 3º, CF), ao mesmo 
tempo em que repudia a existência do racismo (Art. 4º, VIII, CF) e afirma 
que todos são iguais perante a lei, sem dis�nção de qualquer natureza (Art. 
5º, CF) sendo, o racismo, definido como crime inafiançável e imprescri�vel 
(Art. 5º, XLII, CF).

Entretanto, somente no século XXI a legislação brasileira avançou no 
sen�do de enfrentar o racismo. Aqui se destacam as seguintes leis: Lei º 
10.639/2003, que trata da implementação do ensino da história e cultura 
afro-brasileira no ensino público e privado; o Decreto Federal nº 6.872, de 
04 de junho de 2009, que aprova o Plano Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial – PLANAPIR e; a Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 que 
ins�tui o Estatuto da Igualdade Racial, des�nado a garan�r à população 
negra a efe�vação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos 
étnicos individuais, cole�vos e difusos e o combate à discriminação e às 
demais formas de intolerância étnica.

Assim, ao estabelecer diretrizes e ações com o obje�vo de promover e 
fortalecer a universalização dos direitos humanos na cidade de Nova 

Plano Municipal de Direitos Humanos
de Nova Iguaçu 18

EIXO
PRIORITÁRIO I

Enfrentando o Racismo
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Iguaçu deve-se colocar a questão do enfrentamento ao racismo em 
primeiro plano.

Nova Iguaçu, assim como os demais municípios das periferias 
metropolitanas, possui uma população majoritariamente negra, com 
62,6% do total. (Parda – 49%; Branca – 36,4%; Preta – 13,6%; Amarela – 
0,9% e Indígena – 0,1%). Acima, portanto dos percentuais da população 
negra no Brasil (50,74%), no Estado do Rio de Janeiro (51,70%) e na Região 
Metropolitana (52,78%).

Existem poucos dados e informações específicos quanto a população negra 
iguaçuana, entretanto, como atestam diversos indicadores nacionais – 
IBGE, Ipea, FGV, dentre outros – a desigualdade social, bem como as 
violências e violações de direitos a�ngem muito mais a população afro-
brasileira. 

O Mapa da Desigualdade da Região Metropolitana traz alguns dados 
compilados de diversos órgãos que contribuem para a visualização da 
desigualdade racial em Nova Iguaçu. No tocante a remuneração do 
trabalho, a diferença entre o trabalhador branco e o trabalhador negro é de 
14%, ou seja, o trabalhador branco tem uma média salarial no emprego 
formal 14% maior que a média do trabalhador negro. Outra informação 
com potencial de demonstrar a vulnerabilidade da população negra, diz 
respeito à segurança e à violência. De acordo com o Mapa da Desigualdade, 
a taxa de crimes violentos contra a vida por 100 mil habitantes em Nova 
Iguaçu é de 45,1. Ressalte-se que esta taxa é muito superior à brasileira 
(27,5), a taxa do Estado do Rio de Janeiro (34,6) e também da Região 
Metropolitana (36,0). Todavia, quando esses dados são comparados com o 
percentual de homicídios de pessoas negras decorrentes de intervenção 
policial pode-se ter mais claro a materialização do racismo ins�tucional e 
estrutural. Em Nova Iguaçu, de todos os assassinatos ocorridos por 
intervenção militar, 74,3% foram contra pessoas negras.

Uma questão relevante para a discussão e compreensão do racismo 
ins�tucional e estrutural diz respeito à intolerância religiosa. De acordo 
com o documento do Ins�tuto de Segurança Pública “Intolerância religiosa 
em perspec�va” temos que, no período de 2015 a 2019, no estado do Rio 
de Janeiro, houve mais de 5 mil casos registrados de injúria por preconceito 
relacionada à religião ou seja, cerca de 113 casos por mês, sendo que em 
80,4% a ví�ma foi uma pessoa negra e em 58,7% as ví�mas foram 
mulheres. No mesmo período, os registros expõe que, na média, 5 pessoas 
por mês sofreram preconceito de raça e cor relacionado à sua religião. 
Outro dado relevante é que, nesse período de 2015 a 2019, em média, duas 
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pessoas por mês foram ví�mas de ultraje a culto e impedimento ou 
perturbação de ato a ele rela�vo no Estado do Rio de Janeiro.

Outro indicador da desigualdade racial no município de Nova Iguaçu está 
na renda familiar. Aqui, o Cadastro Único da Assistência Social nos 
apresenta um quadro bastante claro, pois a finalidade é cadastrar famílias 
que estejam em situação de vulnerabilidade social e econômica. Dessa 
forma, temos, em Nova Iguaçu,  pessoas inscritas no CadÚnico, de 335.861
acordo do Portal cecad.cidadania.gov.br, em abril de 2021. Desse total, 
74,78% se declararam pretas (13,85%) ou pardas (60,92%) e outros 24,29% 
se declaram brancas. Esse índice é bastante diferente dos índices para a 
população iguaçuana, como visto acima, ou seja, há uma presença muito 
maior de pessoas negras entre as famílias com renda per capita de até meio 
salário mínimo ou renda total de até três salários mínimos. Ressalta-se o 
expressivo quan�ta�vo de mulheres negras, inscritas no CadÚnico: 
45,12%, quase metade do total de inscritos são mulheres negras.

Os dados apresentados, ainda que reduzido, são suficientes para 
demonstrar que estamos longe de superar a exclusão social que a�nge a 
população negra, bem como a urgência da promoção de polí�cas públicas 
que fortaleçam prá�cas an�rracistas e que possam reduzir a distância para 
o exercício pleno dos direitos humanos.

Plano Municipal de Direitos Humanos
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DIRETRIZ 1
Expandir o atendimento em direitos humanos como instrumento 
transversal das polí�cas públicas, tendo como foco a prevenção e 
o enfrentamento ao racismo.

Obje�vo Estratégico 1
Potencializar ações voltadas à garan�a de direitos e superação do racismo.

Ações Programáticas:

1. Aprimorar os Centros e Núcleos de Referência na 
perspec�va da infraestrutura e dos recursos 
humanos, além de divulgar os serviços nos canais 
de comunicação da Prefeitura.

2. Ampliar os atendimentos às pessoas vi�madas 
pela violência racial nos territórios da cidade.

3. Criar o canal de Ouvidoria Social, como preconiza a 
portaria SEMAS Nº 007 de 08 de Fevereiro de 
2021, para o recebimento, sistema�zação e 
divulgação de relatórios sobre denúncias de 
violações de direitos humanos, com recortes 
raciais, gênero, etários e de território.

4. Fortalecer o Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos do Negro – COMDEDINE.

5. Ampliar através de sensibilização e discussões a 
representação da população negra nos diferentes 
conselhos populares do Município, assim como 
es�mular a par�cipação de representantes de 
movimentos e organizações do Movimento Negro 
ou que se garanta a par�cipação de populações 
negras em comissões, conselhos, órgãos e outras 
instâncias de deliberação vinculadas ao Poder 
Público, Fomentando assim a par�cipação da 
população negra em espaços cole�vos para 
debates e reflexões sobre diversas expressões da 
questão racial.

6. Ins�tuir parcerias com os conselhos, coorde-
nadorias e ins�tuições obje�vando divulgar e 
informar o acesso aos serviços públicos nos 
territórios mais vulneráveis socialmente.

7. Pactuar com os Conselhos de Fiscalização Profis-
sional e sindicatos o enfrentamento ao racismo 
ins�tucional na área da saúde, assistência social, 
educação e no campo empresarial.

8. Vincular a responsabilidade de elaboração e exe-
cução das Polí�cas de Direitos Humanos aponta-
das no Plano Municipal de Direitos Humanos.

9. Criar na estrutura governamental organismo para 
execução das polí�cas de igualdade racial aponta-
das no plano municipal de Direitos Humanos.

10. Estabelecer parcerias com as ins�tuições jurídicas 
visando o atendimento jurídico às ví�mas de racis-
mo e/ou discriminação racial e seus familiares.

11. Ampliar a polí�ca de cota racial nos concursos pú-
blicos do município de Nova Iguaçu. Ins�tuída em 
2012 pela coordenadoria de polí�cas públicas de 
igualdade racial em parceria com a procuradoria 
do município.

12. Implementar ações do Decreto nº 12.129 de 
13/11/2020, que dispõe sobre a instauração de 
ações permanentes que inibam, prá�cas racistas 
no âmbito da cidade de Nova Iguaçu.
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Obje�vo Estratégico 2
Integrar e ampliar os sistemas de informação em direitos humanos e construção de 
mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efe�vação de modo público, 
transparente e acessível aos cidadãos.

Ações Programáticas:

1. Criar o Observatório Digital de Direitos Humanos, 
u�lizando a estrutura da vigilância Socioassisten-
cial, com atenção aos problemas prioritários apon-
tados no Plano de Direitos Humanos, garan�ndo o 
recorte racial, de gênero, de diversidade sexual, 
etário e de território para melhor orientação das 
polí�cas públicas, em especial aquelas que 
obje�vam as ações de promoção da Igualdade 
Racial, redução de desigualdades socioeconômicas 
e prevenção à violência.

2. Consolidar mecanismos de coleta de dados sobre 
os quesitos raça/cor, orientação sexual e de gênero 
em todos os órgãos e conselhos municipais, 
incen�vando o mesmo nas ins�tuições privadas e 
terceiro setor.

3. Desenvolver análises, estudos, pesquisas quan�ta-
�vas e qualita�vas sobre a situação étnico-racial, 
visando gerar subsídios e diagnós�cos para a 
elaboração de polí�cas públicas municipais.

4. Criar ferramentas para divulgação ampla de todos 
os resultados e pesquisas elaboradas pelo 
observatório.

5. Realizar estudos Etnográficos para mapear os 
diferentes grupos étnico-raciais no município, 
como os povos indígenas, aldeados ou não.

6. Produzir publicação mapeando a situação da 
população de Nova Iguaçu, considerando sua 
diversidade étnico-racial e de gênero.

7. Mapear os programas, ações e projetos dessa 
natureza no setor público municipal nas Adminis-
trações Direta e Indireta.

8. Mapear o perfil étnico-racial e de gênero das 
empresas e en�dades que são contratadas ou 
parceiras da Prefeitura de Nova Iguaçu.

9. Realizar parcerias para mapear empreendedores e 
microempreendedores negros, pequenos agri-
cultores, quilombolas e de povos tradicionais.

10. Estabelecer parcerias com ins�tuições de ensino 
superior para levantar o perfil epidemiológico da 
população idosa, com recorte étnico-racial e de 
gênero.

11. Estabelecer parcerias com ins�tuições de ensino 
superior para estudos sobre saúde da mulher, 
considerando as doenças com maior incidência 
nas mulheres negras em todas as fases da vida.

12.  Estabelecer parcerias com ins�tuições de ensino 
superior para realização de estudos sobre saúde 
mental da população negra.

13. Estabelecer parcerias com ins�tuições de ensino 
superior  para pesquisa na área das  IST 
considerando a morbidade e mortalidade na 
população negra e LGBTQIA+.

14. Acompanhar e monitorar periodicamente Pesqui-
sa Survey e Pesquisa Qualita�va para mapeamen-
to e diagnós�co da implementação das Leis nº 
10.639/2003 e nº 11.645/2008, na rede municipal 
de ensino de Nova Iguaçu.

15. Aprimorar os instrumentos de no�ficação, bem 
como seu preenchimento, com recorte étnico-
racial nos casos de tenta�vas e mortes por suicídio, 
permi�ndo a atualização dos dados epidemioló-
gicos de morbidade e mortalidade.

16. Promover avaliação do funcionalismo público, com 
a finalidade de construir polí�cas de ações 
afirma�vas, permi�ndo acompanhar e monitorar a 
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inserção e permanência da população negra em 
seus quadros.

17. Criar cadastro municipal de pessoas desapa-
recidas, ar�culando-o ao cadastro estadual e/ou 
nacional.

18. Estabelecer parcerias com órgãos de pesquisa e 

também de recebimento de denúncias (via 
ouvidoria Social) para disponibilização de dados 
relacionados à letalidade violenta, ataques às 
religiões de matriz africana, feminicídio, racismo e 
injúria racial entre outros de modo a disponibilizar 
essas informações para sociedade iguaçuana e 
orientação de polí�cas públicas.

DIRETRIZ 2
Garan�r o desenvolvimento de ações que coíbam a prá�ca de 
racismo direcionada a crianças, adolescentes e jovens.

Obje�vo Estratégico 1
Desenvolver ações con�nuas que coíbam o extermínio da juventude negra, e 
promovam a proteção e valorização de nossas crianças e adolescentes negros e negras.

Ações Programáticas:

1. Realizar palestras, seminários e cursos de 
formação voltados aos conselheiros tutelares, de 
modo a garan�r a formalização e o monitora-
mento de denúncias de violência racial contra 
crianças e adolescentes. 

2. Realizar palestras, seminários e cursos voltados 
aos agentes de segurança, policiais, guarda 
municipal, educadores sociais, entre outros, 
voltados a superação da violência contra 
juventude negra, racismo e LGBTIfobia.

3. Promover Encontros Lúdicos, educa�vos, para 
crianças e adolescentes sobre o enfrentamento à 
violência racial.

4. Produzir materiais informa�vos e de orientação 
sobre o tráfico de crianças e jovens negras, bem 
como desaparecimento forçado, a serem 
distribuídos em equipamentos públicos munici-

pais especializados, terminais rodoviários, entre 
outros. Assim como campanhas em meios digitais 
na trata�va da mesma temá�ca. 

5. Garan�r o desenvolvimento de ações que coíbam 
a prá�ca de racismo, violência racial e outras 
formas de preconceito e discriminação de 
qualquer natureza nos programas voltados a 
crianças, adolescentes e jovens.

6. Desenvolver campanhas de prevenção ao 
extermínio da juventude negra e feminicídio das 
jovens negras.

7. Incen�var inicia�vas de ins�tuições públicas ou 
privadas que desenvolvam ações an�rracistas.

8. Incen�var inicia�vas de Ins�tuições públicas, 
privadas ou de pessoa �sica, que possibilitam 
inserção de jovens negros e negras no mercado de 
trabalho.
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DIRETRIZ 3
Promover a jus�ça social e o enfrentamento ao racismo religioso.

Ações Programáticas:

1. Promover diálogos inter-religiosos.

2. Apoiar e incen�var ações culturais, especialmen-
te, na semana dos cultos afros, em cumprimento à 
Lei Municipal 3.707/2005 que consta no calendá-
rio oficial da cidade de Nova Iguaçu, a ser realizada 
na segunda semana de janeiro, dando notoriedade 
para contribuição das comunidades de terreiro na 
preservação da cultura afro e no desenvolvimento 

do culto das religiões de matrizes africanas.

3. Apoiar e incen�var ações de visibilidade ao dia 21 
de janeiro, o Dia Nacional de Combate à 
Intolerância Religiosa, criado por meio da Lei nº 
11.635, de 27 de dezembro de 2007.

4. Incen�var e mediar as manifestações populares e 
religiosas.

Obje�vo Estratégico 1
Promover a�vidades que valorizem a inter-religiosidade, visando ao fortalecimento de 
ações para a jus�ça social.

DIRETRIZ 4
Valorização das mulheres negras no mundo do trabalho.

Obje�vo Estratégico 1
Es�mular a inserção e assegurar a par�cipação efe�va das mulheres negras nos 
programas das áreas de empreendedorismo, economia solidária e economia cria�va.

Ações Programáticas:

1. Garan�r, por meio do enfrentamento ao racismo e 
sexismo ins�tucional e às desigualdades de 
gênero, a inserção e a ascensão da população 
negra no setor público e privado, em condições de 
equidade, possibilitando o acesso e a mobilidade 
nos cargos, nos diferentes níveis hierárquicos, 
inclusive nas instâncias de poder.

2. Desenvolver a�vidades com ins�tuições do mundo 
do trabalho, pautando nas convenções cole�vas as 
questões referentes à equidade de raça e gênero.

3. Realizar cursos de qualificação, em parceria com 
sindicatos e centrais sindicais, para inserção da 
mulher negra no mercado de trabalho, com foco 
nos cargos de chefia.
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DIRETRIZ 5
Promoção das mulheres negras nas ações que visem ao enfrenta-
mento da intolerância religiosa e promovam a jus�ça social e racial.

Obje�vo Estratégico 1
Assegurar estratégias de enfrentamento ao racismo ins�tucional e à violência racial em 
relação às mulheres negras de comunidades de terreiro.

Ações Programáticas:

1. Promover a�vidades que envolvam as mulheres 
negras, visando ao desenvolvimento da jus�ça 
social e racial e o enfrentamento à intolerância 
religiosa.

2. Criar nos Direitos Humanos grupo de trabalho de 
mulheres negras, com equipes mul�profissionais, 
para atuar junto a mulheres albergadas, em situa-
ção prisional, ou em condições de risco, propor-
cionando-lhes conhecimento, valorização e apoio.

3. Construir ações em todas as áreas voltadas à 
garan�a de direitos das mulheres negras e de 
comunidade de terreiro.

4. Fomentar uma rede de atenção às mulheres 
negras.

5. Incen�var a criação de fóruns, cole�vos, grupos de 
trabalho com foco no enfrentamento à violência 
direcionada às mulheres negras desde a infância à 
terceira idade.

DIRETRIZ 6
Garan�r e qualificar a atenção à saúde da mulher negra vinculada 
ao programa de saúde da mulher.

Obje�vo Estratégico 1
Es�mular o oferecimento de incen�vo técnico à organização de redes integradas de 
atenção à saúde das mulheres negras principalmente as em situação de violência 
sexual, obstétrica, domés�ca e intrafamiliar.

Ações Programáticas:

1. Propor a criação de programa municipal de saúde 
reprodu�va das adolescentes negras.

2. Realizar oficinas, cursos e seminários com a 
temá�ca da discriminação e do preconceito 
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étnico-racial, direcionados a profissionais da saúde 
prioritariamente os dos serviços obstétricos e 
ginecológicos.

3. Incen�var e Assegurar que, nos diferentes 
programas (idosa, adolescente, DST/AIDS, ESF, HPV 
e outros), haja condições específicas para o 
atendimento das mulheres negras.

4. Formar grupo de trabalho para promover a 
cidadania das mulheres negras, no que se refere 
aos seus direitos e às patologias de maior 
incidência em mulheres negras em decorrência do 
racismo ins�tucional.

5. Promover espaços de discussão permanentes 
sobre a violência domés�ca e violência obstétrica 
contra as mulheres negras.

DIRETRIZ 7
Garan�r a consolidação da Polí�ca Municipal de Saúde da 
População Negra, em ar�culação com os órgãos competentes no 
âmbito municipal.

Obje�vo Estratégico 1
Propor a Elaboração nas instâncias do Sistema Único de Saúde a Polí�ca Municipal de 
Saúde Integral da População Negra.

Ações Programáticas:

1. Fomentar a implementação da Polí�ca Municipal 
de Saúde Integral da População Negra, referenciada 
na Polí�ca Nacional da Saúde da População Negra.

2. Realizar oficinas para profissionais da saúde da rede 
direta e indireta, para sensibilização sobre a 
temá�ca da igualdade racial e capacitação na 
Metodologia da coleta do quesito Raça/Cor.

3. Realizar oficinas de aperfeiçoamento para conse-
lheiros gestores da rede básica de saúde sobre as 
questões étnico-raciais.

4. Realizar oficinas de sensibilização e humanização de 
profissionais do programa Estratégia de Saúde da 
Família, com enfoque nas questões étnico-raciais.

5. Ar�cular, com a Secretaria Municipal de Saúde, a 
criação de cursos de extensão e de especialização, 
presenciais e à distância, sobre doenças de maior 

prevalência na população negra, como a doença 
falciforme e outras hemoglobinopa�as.

6. Fomentar o debate sobre o impacto do racismo 
como um dos fatores determinantes do processo 
saúde-doença de pessoas da raça negra.

7. Realizar oficinas de sensibilização sobre os conheci-
mentos em saúde dos povos e comunidades tradi-
cionais de matrizes africanas com profissionais da 
saúde.

8. Inserir proposições dos povos e comunidades tra-
dicionais de matrizes africanas na implementação 
da Polí�ca Municipal de Saúde da População Negra.

9. Realizar formação permanente para profissionais 
da saúde no enfrentamento ao racismo ins�tu-
cional, com atenção também às especificidades dos 
povos e comunidades tradicionais de matrizes 
africanas.
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DIRETRIZ 8
Assegurar a atenção à saúde mental da população negra em 
especial, os transtornos decorrentes do uso de álcool e outras 
drogas.

Obje�vo Estratégico 1
Promover a conscien�zação do racismo e seus impactos na saúde mental da população 
negra.

Ações Programáticas:

1. Incen�var a realizacao de oficinas, seminários, 
fóruns sobre as questões de saúde mental com 
recorte étnico-racial para profissionais de saúde.

2. Qualificar o acolhimento e o atendimento em 
saúde mental da juventude negra.

3. Garan�r que todas as ações e projetos de 
educação em saúde mental tenham recorte 
étnico-racial.

4. Fomentar pesquisas clínicas na área de saúde 
mental, com recorte étnico- racial.

DIRETRIZ 9
Inserção nas campanhas publicitárias municipais da população 
negra, com visibilidade às mulheres.

Obje�vo Estratégico 1
Elaborar estratégias de abordagem em mídias digitais que retratem posi�vamente a 
imagem de negros e negras.

Ações Programáticas:

1. Promover ações afirma�vas nos meios digitais 
valorizando democra�camente a par�cipação 
das mulheres.

2. Realizar campanha de enfrentamento ao racismo 

ins�tucional junto aos profissionais do município.

3. Realizar campanhas informa�vas de promoção 
aos direitos humanos para o atendimento da 
população idosa, dando ênfase a um recorte 
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DIRETRIZ 10
Construir estratégias para garan�r visibilidade das ações de 
promoção da igualdade racial.

Obje�vo Estratégico 1
Es�mular que a produção veiculada pelos órgãos de comunicação da Prefeitura valorize 
a herança cultural e histórica da par�cipação da população negra, conforme o art. 43 do 
Estatuto da Igualdade Racial.

Ações Programáticas:

1. Es�mular a vinculação das mídias negras na lista 
do rol de contratos da Prefeitura garan�ndo a 
presença destas na publicidade governamental.

2. Elaborar material audiovisual, car�lhas e 
fomento de campanhas.

3. Es�mular a realização de campanhas informa-
�vas com orientações sobre enfrentamento ao 
racismo e demais formas de discriminação.

4. Elaborar e publicizar estudos com dados 
atualizados sobre o mundo do trabalho a par�r 

dos recortes de raça e gênero.

5. Elaborar e distribuir car�lhas de orientação geral 
para casos de discriminação.

6. Veicular informações sobre temas relacionados 
ao enfrentamento ao racismo ins�tucional e 
outras formas de discriminação.

7. Criação de comissão de fiscalização e controle da 
imagem e conteúdo da mídia formada pelo Poder 
Público e sociedade organizada.

étnico-racial em toda a rede de saúde.

4. Propor campanha informa�va sobre a atenção à 
saúde integral da mulher negra, em especial para 
a prevenção de doenças que mais acometem a 
elas e o enfrentamento ao racismo ins�tucional 

na área de saúde.

5. Realizar campanhas de valorização da diversidade 
religiosa.

6. Realizar campanhas e propostas de ações de 
enfrentamento ao racismo ins�tucional.
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DIRETRIZ 11
Desenvolver parcerias com ins�tuições públicas e privadas 
visando a realização de projetos para garan�a de direitos e 
igualdade de tratamento para a população negra.

Obje�vo Estratégico 1
Promover ar�culação das ações afirma�vas, polí�cas de desenvolvimento social com 
as polí�cas de promoção da igualdade racial.

1. Desenvolver treinamento e capacitação perma-
nentes de integrantes do Poder Público no que se 
refere ao racismo ins�tucional.

2. Criar uma comissão de monitoramento das ações 
de enfrentamento ao racismo ins�tucional.

3. Assegurar a previsão do quesito raça/cor como 
campo de preenchimento obrigatório nos formulá-
rios de programas de polí�cas de assistência social.

4. Realizar oficinas de capacitação da metodologia da 
coleta do quesito raça/cor para profissionais da 
assistência social.

5. Incluir a temá�ca étnico-racial nos cursos realiza-

dos pela estratégia de capacitação con�nuada da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, ofereci-
dos às ins�tuições conveniadas, prestadoras de 
serviços indiretos e servidores públicos.

6. Contribuir na elaboração de material paradidá�co 
sobre questões étnico-raciais para profissionais da 
rede direta e indireta da Assistência Social

7. Fortalecer o tratamento da questão étnico-racial 
nas polí�cas públicas de habitação.

8. Assegurar a incorporação do quesito raça/cor como 
campo de preenchimento obrigatório nos 
formulários de programas habitacionais.

Ações Programáticas:

DIRETRIZ 12
Garan�r a inserção e o acesso da população negra a postos de 
trabalho no setor privado, em condições de equidade.

Obje�vo Estratégico 1
Es�mular a criação de programas de ações afirma�vas e de valorização da diversidade 
étnico-racial e de gênero no setor privado.

Ações Programáticas:

1. Incen�var o estabelecimento de contratos e parcerias com empresas e organizações que desenvolverem 
programas de valorização da diversidade étnico-racial.



Construir estratégias de inserção e permanência da população negra 
no mundo do trabalho a par�r da qualificação e do aperfeiçoamento 
profissional, bem como da elevação de sua escolarização.
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DIRETRIZ 13

Obje�vo Estratégico 1
Estabelecer parcerias e implementar programas específicos que possibilitem inserção 
e permanência de negros e negras no mundo do trabalho.

Ações Programáticas:

1. Desenvolver parcerias para o oferecimento de 
cursos pré-ves�bulares e preparatórios para 
ingresso na graduação e no funcionalismo público 
através dos concursos.

2. Es�mular e apoiar ações para ingresso e 
permanência na graduação e pós- graduação.

3. Desenvolver polí�cas e programas de formação 
profissional, emprego e geração de renda.

4. Iden�ficar e ar�cular programas e projetos de 
qualificação profissional existentes na Prefeitura 
para ins�tuir bolsas.

DIRETRIZ 14
Promover o incen�vo ao empreendedorismo, à economia 
solidária e à economia cria�va relacionados à população negra.

Obje�vo Estratégico 1
Implementar programas permanentes de incen�vo ao afro empreendedorismo.

Ações Programáticas:

1. Fomentar o empreendedorismo, facilitando o 
acesso aos programas de crédito e microcrédito, 
por meio de ações transversais e parcerias com 
ins�tuições financeiras públicas e privadas, 
organismos internacionais, entre outros.

2. Promover o incen�vo à economia cria�va 
relacionada às produções culturais afro-
brasileiras, africanas e indígenas.

3. Desenvolver cursos de qualificação profissional 

para jovens e adultos produtores de diversas 

expressões culturais étnico-raciais.

4. Es�mular a criação de uma rede de empreende-

dores e microempreendedores que fortaleça e 

unifique ações nessa área.

5. Incen�var o coopera�vismo, o associa�vismo e 
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as feiras solidárias focalizadas nas populações 

negras, firmando parcerias para assessorar e 

oferecer cursos de fomento nessa área.

6. Es�mular a criação de programas de financia-
mento para cons�tuição de pequenas e médias 

empresas �tularizadas por pessoas negras.

7. Apoiar a criação de incubadoras de negócios, 
tendo por base parcerias para assessorar e 
oferecer cursos de gestão de negócios.

DIRETRIZ 15
Incen�var a implementação das diretrizes das Leis Federais nº 
10.639/2003 e 11.645/2008 por meio do Plano de Ações 
Estratégicas de Educação para Relações Étnico-Raciais.

Obje�vo Estratégico 1
Criar um Grupo de Trabalho Intersecretarial - GTI em Educação das Relações Étnico-
Raciais, com foco na implementação das Leis Federais nº 10.639/2003 e 11.645/2008.

Ações Programáticas:

1. Propor, em parceria com a Secretaria Municipal 
de Educação, a�vidades de formação con�nuada 
de professores, gestores e quadro de apoio da 
rede municipal de ensino, preferencialmente com 
evolução funcional, incluindo a Educação de 
Jovens e Adultos – EJA. Implementar a formação 
con�nuada das equipes da Coordenadoria 
Pedagógica (COPED), bem como de toda 
comunidade escolar.

2. Disponibilizar material didá�co e paradidá�co 
específico sobre história e literatura africana, 
afro-brasileira e indígena, em conformidade com 
as Leis Federais nº 10.639, de 2003, e 11.645, de 
2008, para discentes e docentes da rede 
municipal de ensino.

3. Ar�cular a produção e gestão de materiais 
didá�cos temá�cos sobre “História e Cultura 
Africana, Afro-brasileira e Indígena” para os estu-

dantes da rede municipal de ensino. Fomentar 
ações que garantam o respeito à diversidade 
étnico-racial, com a valorização e preservação da 
cultura negra e indígena na rede municipal de 
ensino.

4. Realizar, em parceria com a Secretaria Municipal 
de Educação, conferências municipais de 
educação para as relações étnico-raciais e história 
e cultura afro-brasileira e indígena.

5. Realizar periodicamente pesquisa survey e 
pesquisa qualita�va para mapeamento e 
diagnós�co da implementação das Leis Federais 
nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008 na rede 
municipal de ensino.

6. Incen�var visitas pedagógicas e culturais das 
escolas às comunidades tradicionais de 
quilombos e aldeias indígenas.
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DIRETRIZ 16
Implementar, na rede escolar pública, a prá�ca de esportes, lazer, 
recreação e cultura, valorizando conhecimentos e saberes dos 
povos indígenas e das comunidades de terreiro.

Obje�vo Estratégico 1
Garan�r projetos e programas de valorização dos diferentes saberes, em caráter 
permanente na comunidade escolar.

Ações Programáticas:

1. Incen�vos federais e estaduais, optando regular-
mente por a�vidades/oficinas que valorizem a 
história e cultura africana, afro-brasileira e indígena.

2. Promover a vinculação entre ensino público, 
comunidade escolar e sociedade, também por 
meio de programas de incen�vo estaduais e fede-
rais, enfa�zando a valorização das manifestações 

culturais de tradição africana, afro-brasileira e 
indígena, bem como de seu patrimônio histórico 
material e imaterial nas diversas áreas.

3. Ar�cular com as Secretarias Municipais de Esporte 
e Lazer e de Educação, a ampliação de projetos nos 
Centros Educacionais, Creches, Centros Espor�vos 
e demais equipamentos.

DIRETRIZ 17
Valorizar inicia�vas em educação das relações étnico-raciais, 
oriundas de ins�tuições de ensino públicas, privadas, terceiro 
setor, movimentos sociais e outras organizações.

Obje�vo Estratégico 1
Garan�r acesso à comunidade escolar para estabelecimento de parcerias e 
implementação de inicia�vas com foco nas relações étnico-raciais.

1. Propor, em parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação, a realização de prêmios envolvendo a 
comunidade escolar, visando fortalecer a visão 
crí�ca no que diz respeito ao racismo ins�tucional 
no espaço educacional.

2. Apoiar ins�tucionalmente inicia�vas da sociedade 
civil em parceria com o governo em defesa de 
educação com qualidade e respeito à diversidade.

Ações Programáticas:
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DIRETRIZ 18
Promover e valorizar a cultura e o patrimônio material e imaterial 
africano, afro-brasileiro e dos povos indígenas.

Obje�vo Estratégico 1
Criar estratégias nos territórios para resgate da historicidade e preservação do 
patrimônio material e imaterial.

1. Ar�cular a inclusão, no roteiro turís�co da cidade, 
dos novos espaços de expressões culturais afro e 
indígenas e das tradições de matrizes africanas.

2. Valorizar datas específicas do calendário afro-
brasileiro, como o “20 de novembro”, e do calendá-
rio indígena, como o “19 de abril”, inserindo-as no 
portal da Prefeitura e em seus demais veículos de 
comunicação, bem como no calendário oficial da 
cidade.

3. Garan�r o debate com as lideranças polí�cas, cul-
turais e empresariais do mundo do samba sobre a 
criação e desenvolvimento das agremiações locais.

4. Ampliar a par�cipação das expressões culturais 
afro-brasileiras e indígenas no calendário de even-
tos da cidade, garan�ndo a valorização, a divulgação 
e o fomento da cultura e memória afro-brasileira, 
indígena e das tradições de matrizes africanas.

5. Produzir material audiovisual sobre espaços de 
tradição de matriz africana.

6. Ar�cular com a Secretaria Municipal de Cultura a 
criação de um plano de cultura indígena e a criação 
de espaços para a promoção e divulgação das 
expressões culturais das etnias indígenas e ciganas 
que vivem na cidade.

Ações Programáticas:

DIRETRIZ 19
Dar visibilidade e divulgar a produção literária, acadêmica e registros 
de saberes tradicionais da população negra e dos povos indígenas.

Obje�vo Estratégico 1
Implantar em caráter permanente programa de valorização da literatura voltada à 
população negra e indígena.

1. Garan�r a ampliação do acervo das bibliotecas 
públicas com a aquisição de livros de intelectuais 
indígenas, africanos, afro-brasileiros e periféricos.

2. Produzir kit específico de intelectuais indígenas, 
africanos, afro-brasileiros e periféricos e a 
produção de um guia bibliográfico para divulgação 

Ações Programáticas:
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e distribuição nas bibliotecas da rede municipal.

3. Ar�cular com a Secretaria Municipal de Cultura a 

restauração e ampliação do acervo das bibliotecas 
temá�cas.

DIRETRIZ 20
Promover a valorização da cultura afro-brasileira, africana e 
indígena.

Obje�vo Estratégico 1
Ar�cular com a Secretaria Municipal de Cultura o estabelecimento de um programa de 
ações afirma�vas para pessoas negras e indígenas nos projetos e programas municipais 
de cultura.

1. Ampliar a parceria entre os serviços e projetos 
culturais para promover a igualdade étnico-racial.

2. Ar�cular com a Secretaria Municipal de Educação 
a promoção de ações de valorização da produção 

cultural da população negra e dos povos 
indígenas nos diferentes equipamentos 
municipais de educação, como os Centros 
Educacionais Unificados e Centros Culturais da 
Juventude.

Ações Programáticas:
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EIXO
PRIORITÁRIO II

Enfrentando a violência contra as mulheres

s diversos acordos internacionais que tratam dos direitos humanos Odas mulheres, os quais o Brasil é signatário, asseguram, como 
obje�vo das ações governamentais, a eliminação de todas as formas de 
discriminação e violência baseadas no gênero. Da mesma forma, a 
Cons�tuição Federal ra�fica esse obje�vo, assegurando “a assistência à 
família, na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos 
para coibir a violência, no âmbito de suas relações” (CF, Art. 226, §8º). Não 
obstante, nos úl�mos 20 anos, tenham sido conquistados grandes avanços 
no campo do combate a violência contra a mulher e no fortalecimento dos 
direitos humanos, os valores da sociedade patriarcal, ainda são um 
obstáculo para a eliminação da discriminação, da inferiorização e outras 
diversas formas de violência �sica ou psicológica contra as mulheres.

A promulgação da Lei Federal nº 11.340/2006, conhecida por Lei Maria da 
Penha, consiste na principal vitória no campo jurídico, ao se cons�tuir em 
um instrumento de grande força no combate à violência domés�ca e 
familiar contra a mulher. Segundo o Pacto Nacional de Enfrentamento à 
Violência contra as Mulheres (2011), são conquistas da Lei Maria da Penha: 
“a �pificação da violência domés�ca, que pode ser �sica, sexual, 
patrimonial, psicológica e moral; a proibição da aplicação de penas 
pecuniárias aos agressores e a pena imputada ao agressor que era de até 
um ano passou a ser de até três anos;  e determinação de 
encaminhamentos das mulheres em situação de violência e, seus 
dependentes, a programas e serviços de proteção e de assistência social.”

De acordo com o Dossiê Mulher 2020, do Ins�tuto de Segurança Pública do 
Estado do Rio de Janeiro “a violência contra as mulheres pode ocorrer de 
muitas formas. A ameaça, o constrangimento, a manipulação, o 
isolamento, o controle do seu dinheiro, a exposição da sua vida ín�ma, bem 
como a agressão de sua integridade �sica por meio de ferimentos, 
queimaduras ou uso de arma de fogo, que culminam, muitas vezes, no 
crime de feminicídio”. Ainda segundo o mesmo documento, em 2019 
houve 128.322 registros de violência domés�ca contra mulheres no Estado 
do Rio de Janeiro, um aumento de 6% em relação ao ano anterior. Isso 
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significa “10.694 ví�mas por mês, 352 ví�mas por dia, ou 15 ví�mas a cada 
hora”. Porém, não se pode afirmar que seja um aumento da violência, mas, 
muito provavelmente, uma diminuição da subno�ficação.

Em Nova Iguaçu, os casos de violência contra a mulher são maiores que no 
Estado ou na Região Metropolitana. Dados do Mapa da Desigualdade 
2020, elaborado pela Casa Fluminense, mostra que o índice de casos 
registrados de violência contra a mulher por mil mulheres residentes na 
região, é de 13,7 para o Estado do Rio de Janeiro, 13,2 para a Região 
Metropolitana e de 15,7 para Nova Iguaçu.

O Dossiê Mulher 2020 afirma que, no Estado do Rio de Janeiro, “a maior 
parte das ví�mas de violência em âmbito domés�co e familiar registrou 
crimes relacionados à Violência Física (33,0%), enquanto 32,3% delas 
reportaram crimes aqui categorizados como Violência Psicológica. A 
Violência Moral foi reportada por 24,8% das ví�mas. Em patamares mais 
baixos, 5,2% das ví�mas registraram crimes relacionados à Violência Sexual 
e 4,6% delas à Patrimonial.”

Seguindo os dados do ISP (2019), temos para Nova Iguaçu que 9.954 casos 
registrados de violência domés�ca contra mulheres, sendo: 2.595 de 
Violência Física (26,0%), 21 Homicídios dolosos (0,21%), 3 Feminicídio 
(0,03%), 2537 casos de Lesão Corporal Dolosa (25,5%), 354 casos de 
Violência Sexual (3,6%), 286 casos de Estupro (2,9%), 2322 casos de 
Violência Psicológica (23,3%), 1467 casos de Violência Moral (14,7%) e 369 
casos de Violência Patrimonial (3,7%).

Os dados apresentados contribuem para fundamentar a urgência em se 
promover polí�cas públicas com o obje�vo de reduzir as desigualdades de 
gênero, bem como enfrentar a violência contra as mulheres. Dessa forma, 
o Plano Municipal de Direitos Humanos de Nova Iguaçu prioriza a questão 
da violência contra a mulher compreendendo sua importância para a 
garan�r o avanço dos direitos humanos para toda a sociedade.
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DIRETRIZ 21
Incorporar a perspec�va de gênero nas diversas áreas da 
administração pública e viabilizar a promoção dos direitos e da 
cidadania plena das mulheres, orientando à construção da 
igualdade de gênero e à superação de todas as formas de 
discriminação e opressão.

Obje�vo Estratégico 1
Ampliar e fortalecer a presença de mulheres nos espaços municipais, fortalecendo 
ins�tucionalmente a polí�ca municipal para as mulheres.

1. Criar a Secretaria de Polí�cas para Mulheres 
visando a ar�culação, gestão e execução de 
polí�cas que possam empoderar as mulheres e 
combater e prevenir a violência contra a Mulher.

2. Fortalecer o Conselho Municipal de Polí�cas para 
as Mulheres da cidade.

3. Apoiar Fóruns locais e regionais.

4. Realizar formação con�nuada em gênero e etnia, 
junto aos profissionais.

5. Realizar campanhas de orientação sobre a 
par�cipação de mulheres nos espaços públicos e 
privados.

6. Implementar Centros de Referências em bairros 
onde o número de violência contra a Mulher é 
maior.

7. Desenvolver a�vidades sobre gênero, etnia e 
sexualidade (seminários, debates, oficinas, 
palestras).

8. Fortalecer a rede de atendimento e enfren-
tamento à violência contra mulheres.

9. Ampliação da rede de atendimento e mecanis-
mos de divulgação de prevenção e combate a 
violência contra a Mulher nos diversos setores 
municipais e privados.

10. Realizar campanhas contra a Violência a Mulher.

11. Realizar ações que promovam o atendimento 
ampliado a mulheres ví�mas de violência no 
Município de Nova Iguaçu.

12. Ampliar os atendimentos às mulheres que não 
tem condições financeiras de deslocamento, 
fornecendo condições dignas de transporte.

13. Es�mular a par�cipação das Mulheres nos 
espaços de garan�a de direitos, como Conselhos 
Municipais.

14. Elaboração de polí�cas que possam visar à 
promoção a autonomia das mulheres. 

15. Par�cipação no controle social Municipal visando 
contribuir para o avanço de polí�cas públicas para 
Mulheres e apoiando os Conselhos Municipais.

Ações Programáticas:
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DIRETRIZ 22
Desenvolver ações que garantam a implementação da Lei Maria 
da Penha, em especial nos seus aspectos processuais/penais e 
demais legislações de garan�a dos direitos da mulher.

Obje�vo Estratégico 1
Fortalecer ações e inicia�vas de combate a Violência de gênero contra mulheres.

1. Facilitar o acesso aos Juizados de Violência 
Domés�ca e Familiar contra a Mulher.

2. Fortalecer ações e inicia�vas de combate ao 
tráfico de mulheres e à exploração comercial de 
mulheres adolescentes/jovens.

3. Promover e divulgar a Lei Maria da Penha 
(11.340/06) no Município.

4. Fortalecer a parceria com as “Patrulhas Maria da 
Penha”, Polícia Militar e a Delegacia de 
Atendimento às Mulheres – DEAM.

Ações Programáticas:

DIRETRIZ 23
Fortalecer as medidas prote�vas e preven�vas no estabelecimento 
da garan�a de direitos das mulheres ví�mas de violência.

Obje�vo Estratégico 1
Garan�r assistência às mulheres em situação de violência, através do atendimento 
humanizado e qualificado.

1. Realizar formação con�nuada de agentes públicos 
e comunitários.

2. Criar, com cofinanciamento Federal, Serviços 
especializados (Casas-Abrigo, Centros de 
Referência).

3. Ampliar e fortalecer serviços de Responsabilização 
e Educação do Agressor.

4. Desenvolver parcerias com programas e projetos 

idealizados nos Juizados de Violência Domés�ca e 
Familiar contra a Mulher, Defensorias da Mulher.

5. Intensificar ar�culação dos governos Federal, 
Estadual, Municipal e da sociedade civil para o 
estabelecimento de uma rede de parcerias para o 
enfrentamento da violência contra as mulheres, 
no sen�do de garan�r a integralidade do 
atendimento.

Ações Programáticas:
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6. Criar, com cofinanciamento Federal, casas de 
passagem para acolher mulheres em situação de 
violência.

7. Promover o acesso às mulheres ví�mas de 
violência nos programas habitacionais.

8. Promover o atendimento adequado às mulheres 
lésbicas, transexuais, traves�s e bissexuais, nos 
equipamentos da rede municipal de enfrenta-
mento à violência contra mulher.

9. Desenvolver programas e projetos específicos no 
município para atendimento às mulheres ví�mas 

de violência obstétrica, mulheres ví�mas de 
racismo, mulheres ví�mas de crimes de 
intolerância religiosa e mulheres ví�mas de crimes 
de homolesbotransfobia. 

10. Garan�r e proteger os direitos das mulheres em 
situação de violência considerando as questões 
raciais, étnicas, geracionais, de orientação sexual, 
de deficiência e de inserção social, econômica e 
regional.

11. Propor a elaboração de Lei Municipal sobre 
enfrentamento à violência contra a mulher.

DIRETRIZ 24
Garan�r ações educa�vas, mas também culturais que disseminem 
a�tudes igualitárias e valores é�cos de irrestrito respeito às 
diversidades de gênero, raça/etnia, geracionais e de valorização 
da paz.

Obje�vo Estratégico 1
Desenvolver ações preven�vas e campanhas que visibilizem as diferentes expressões 
de violência de gênero sofridas pelas mulheres e que rompam com a tolerância da 
sociedade frente ao fenômeno.

1. Realizar cursos de qualificação e parcerias 
ins�tucionais visando inserção das mulheres no 
mercado de trabalho.

2. Produzir material educa�vo direcionado ao 
conhecimento dos direitos.

3. Intensificar as principais campanhas de preven-
ção à violência contra mulheres.

4. Realizar projetos em unidades de saúde, escolas, 
equipamentos da assistência social, com foco na 
prevenção da violência direcionada às mulheres 
em todas as faixas etárias.

5. Realizar monitoramento dos territórios da cidade 
onde se acentua a violência contra mulheres.

6. Desenvolver programas e projetos específicos com 
foco na redução dos índices de violência contra as 
mulheres.

7. Promover uma mudança cultural a par�r da 
disseminação de a�tudes igualitárias e valores 
é�cos de irrestrito respeito às diversidades de 
gênero e de valorização da paz.

8. Realização de cursos e rodas de conversa sobre 
Violência Contra a Mulher.

Ações Programáticas:
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EIXO
PRIORITÁRIO III

Direito à Alimentação

esde 2010 a alimentação passou a ser um direito social Dcons�tucional, pois através da Emenda Cons�tucional nº 64, o Art. 6º 
da Cons�tuição Federal foi novamente alterado a fim de incluir a 
alimentação no Capítulo dos Direitos Sociais.

O direito à alimentação está materializado nas polí�cas da Lei Orgânica da 
Segurança Alimentar e Nutricional (Lei nº 11.346/2006), a qual estabelece 
que “a Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito 
de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 
quan�dade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 
essenciais, tendo como base prá�cas alimentares promotoras de saúde 
que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis”.

Desde então, um conjunto de inicia�vas governamentais e da sociedade 
civil buscaram implementar uma grandiosa polí�ca nacional de segurança 
alimentar e nutricional, com a criação de conselhos gestores e a discussão, 
elaboração e aprovação de Planos em nível nacional, estaduais e 
municipais. Tais medidas alcançaram bons resultados, pelo menos até a 
metade da década passada. De acordo com a Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios (PNAD) do IBGE a insegurança alimentar vinha 
diminuindo grada�vamente. Na edição de 2004, estava presente em 34,9% 
dos lares brasileiros. Já na edição de 2009, essa presença cai para 30,2% e 
no PNAD de 2013, cai ainda mais, chegando a 22,6%. Entretanto, no PNAD 
de 2018, a insegurança alimentar inverte a tendência e alcança um 
patamar superior ao de 2004, ou seja, 36,7%, o que equivale a 25,3 milhões 
de domicílios no Brasil.

Para Nova Iguaçu, não foi possível encontrar dados sobre a segurança 
alimentar referentes ao úl�mo PNAD. Entretanto, sabe-se que a 
insegurança alimentar a�nge especificamente as famílias com menor 
renda. Dessa forma, temos inscritas no Cadastro Único da Assistência 
Social 144.359 famílias, sendo 7.347 em situação de pobreza, 13.637 de 
baixa renda e 98.016 em situação de extrema pobreza. Outro dado 
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relevante diz respeito à renda familiar per capita, apurado pelo Censo 
2010. Dos 248.186 domicílios iguaçuanos, 34,2% possuíam renda familiar 
per capita de até ½ salário mínimo.

A Polí�ca Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Nova Iguaçu 
foi ins�tuída pela Lei nº 4.411, de 09 de agosto de 2014, contendo as 
diretrizes e princípios para as ações e programas da segurança alimentar e 
nutricional desenvolvidas no município.

Dentre as muitas inicia�vas e programas governamentais ou da sociedade 
civil, destaca-se a Coordenadoria de Segurança Alimentar da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. De acordo, com o Plano Municipal de 
Assistência Social, a coordenadoria desenvolve polí�cas públicas no 
sen�do de garan�r “o direito humano à alimentação adequada, o combate 
à fome, à exclusão social e o es�mulo a hábitos alimentares saudáveis, 
além da geração de renda vinculada à alimentação saudável e inclusão 
social, e o consumo consciente dos alimentos, como o fortalecimento da 
agricultura familiar e maior acesso a produtos orgânicos. A Coordenadoria 
desenvolve os programas de banco de alimentos, controle e concessão de 
cestas básicas, horta comunitária e de distribuição de leite.”

Se por um lado Nova Iguaçu possui uma população extremamente 
empobrecida e vulnerável social e economicamente, por outro dispõe em 
seu território de grandes áreas para a agricultura, apresentando-se como 
um forte potencial para o desenvolvimento da produção de alimentos 
orgânicos e da agricultura familiar. 

Portanto, desenvolver ações que visem garan�r a segurança alimentar e 
nutricional, bem como o direito humano à alimentação adequada, é uma 
estratégia prioritária para a promoção dos direitos humanos em Nova 
Iguaçu.
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DIRETRIZ 25
Promoção do acesso à alimentação adequada e saudável, com 
prioridade para as famílias e pessoas em situação de insegurança 
alimentar e nutricional.

Obje�vo Estratégico 1
Iden�ficar as famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional no município, 
visando o planejamento de programas, projetos e ações voltadas para diminuição ou 
erradicação desta situação de vulnerabilidade.

Ações Programáticas:

1. Aprimorar a estratégia de iden�ficação e 
caracterização das famílias pertencentes a grupos 
populacionais diferenciados, bem como as famílias 
em situação de pobreza e de extrema pobreza, 
através do Cadastro Único para os Programas 
Sociais (CadÚnico), Sistema de Informações à 
Saúde (SISVAN), Sistema de Informação à Saúde 
para Atenção Básica (SISAB), Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), obje�vando traçar o 
perfil nutricional, na busca de iden�ficação de 

patologias associadas as carências nutricionais.

2. Ampliar o acesso das famílias em situação de 
insegurança alimentar, sobretudo as famílias 
iden�ficadas nos sistemas (SISVAN, CADÚNICO, 
SISAB, dentre outros) nos processos de 
atendimento socioassistencial.

3. Ar�cular a intersetorialidade entre os gestores 
dos Sistemas, visando à melhora na qualidade dos 
serviços prestados.

Obje�vo Estratégico 2
Fortalecer e ar�cular programas, projetos e ações que viabilizem o acesso à 
alimentação adequada e saudável.

Ações Programáticas:

1. Garan�r o acesso regular ao Bene�cio Eventual 
(Alimentação).

2. Propor o aperfeiçoamento e ampliação do 
Bene�cio Eventual (Auxílio Cesta Básica).

3. Implantar o Sistema Informa�zado que possibilite 
a ar�culação dos dados SEMAS, SEMED e ampliar 
os Programas de Educação Alimentar.

4. Ampliar os Banco de alimentos nos territórios.

5. Implantar cozinhas comunitárias nos territórios.

6. Implantação de Programa Específico para famílias 
em situação de vulnerabilidade social com 
necessidades alimentares especiais.

7. Priorizar com projetos específicos as famílias 
iden�ficadas por meio do Cadastramento Único, 
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em situação de extrema pobreza, nas áreas urbana 
e rural do município.

8. Priorizar pessoas em situação de rua na oferta de 
alimentação diária adequada e água potável.

9. Implementar Equipes para a Execução dos 
Programas de Segurança Alimentar e Nutricional.

10. Fomentar e Estruturar a Polí�ca Pública de 
Agricultura Urbana e Periurbana.

11. Implantar modalidades de PAA (Programa de 
Aquisição de Alimentos), tais como PAA Compra 

Ins�tucional e PAA Sementes, PAA Estoque.

12. Promover inicia�vas de educação alimentar, so-
bretudo em áreas específicas do município, onde 
se concentram o maior número de famílias em 
situação de insegurança alimentar e nutricional.

13. Promover campanhas educa�vas visando à 
melhoria dos hábitos alimentares e nutricionais da 
população através de cursos, de oficinas de 
alimentação saudável e de aproveitamento de 
alimentos.

Obje�vo Estratégico 3
Divulgar o Direito Humano a Alimentação Adequada e Saudável (DHAA) através dos 
Programas, Equipamentos e Projetos de Segurança Alimentar e Nutricional, que 
viabilizem o acesso a este direito cons�tu�vo.

Ações Programáticas:

1. Promover Campanhas Educa�vas, nas Escolas da 
Rede Pública Municipal e Estadual de Ensino e 
ainda na Rede Privada.

2. U�lizar os meios locais de comunicação (rádios, 
jornais, sites) para divulgar amplamente as Ações 
de concessão dos bene�cios relacionados ao 
direito a alimentação, bem como o direito a 
alimentação adequada e saudável.

3. Elaborar Materiais de Divulgação (car�lhas, 
folders, baners).

4. Criar Página na Internet com materiais relacio-
nados à Segurança Alimentar e Nutricional.

5. Promover em Rádios Locais, Jornais, Sites e mídias 
Sociais.

6. Implementar Oficinas com reaproveitamento de 
Alimentos.

DIRETRIZ 26
Promover o acesso à alimentação adequada e saudável para 
crianças, adolescentes e idosos par�cipantes de Programas 
Complementares (contraturno), desenvolvidos pelas Secretarias de 
Educação Municipal e Estadual de Ensino, Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SEMAS através do CRAS, Programa de 
Valorização da terceira Idade) e En�dades da Sociedade Civil.
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Obje�vo Estratégico 1
Assegurar o fornecimento de Alimentação Adequada e Saudável, aos par�cipantes de 
a�vidades extracurriculares e da terceira idade desenvolvidos pelo poder público ou 
en�dades sociais civis advindas da aquisição da agricultura familiar.

Ações Programáticas:

1. Incen�var a criação de uma Polí�ca Municipal de 
incen�vos a produção agroecológica.

2. Incen�var a criação de uma Polí�ca Municipal de 
apoio e incen�vo a agroindústrias familiares.

3. Incen�var a criação a Implantação e operacionali-
zação de equipamento de segurança alimentar.

4. Promover a estruturação da Feria Livre Municipal 
e ferinha da roça.

5. Ar�cular as organizações da agricultura familiar 
para a formação de redes de cooperação e 
comercialização.

Obje�vo Estratégico 2
Ampliar a par�cipação de agricultores familiares e assentados da reforma agrária no 
abastecimento dos mercados, com ênfase nos mercados ins�tucionais, como forma de 
fomento a sua inclusão socioeconômica e à promoção da alimentação adequada 
saudável.

Ações Programáticas:

1. Ampliar a divulgação e acesso dos programas PAA 
e PNAE para os produtores rurais e assentados.

2. Criar estratégias para iden�ficar e valorizar os 
aspectos culturais e ambientais dos produtos 
oriundos da agricultura familiar e de assentados 
da reforma agrária.

3. Ampliar e qualificar o atendimento do PAA à rede 
socioassistencial e à rede de equipamentos 
públicos de alimentação e nutrição.

4. Apoiar as organizações da agricultura familiar 
para a diversificação e organização econômica, 
comercialização, agroindustrialização e desenvol-
vimento de a�vidades não agrícolas, garan�ndo a 
inclusão das organizações de mulheres rurais no 
mercado privado.

5. Implementar o Programa PAA Municipal , com 
aumento grada�vo das metas pactuadas.

Obje�vo Estratégico 3
Sucessão Rural, criar oportunidades e incen�var polí�cas públicas voltadas para 
permanência dos jovens no campo.
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Ações Programáticas:

1. Criar oportunidades e incen�var polí�cas públicas 
voltadas para permanência dos jovens no campo.

2. Propor a Implantação/implementação de 
Programas nas Comunidades Rurais.

3. Propor a Capacitação para Jovens com Cursos de 
Informá�ca.

4. Disponibilizar e divulgar os resultados de pesquisas 
desenvolvidas pela ANVISA, quanto a análise de 
resíduos de agrotóxicos dos produtos agrícolas.

5. Desenvolver campanhas de conscien�zação para os 
produtores sobre o uso de agrotóxicos. 

6. Facilitar e incen�var a realização de análises de 

águas periódicas para os produtores rurais que 
fornecem alimentos para os programas e para os 
produtores que comercializam na Feira Livre 
Municipal.

7. Realizar campanhas de conscien�zação para a 
população sobre os organismos gene�camente 
modificados.

8. Criação de estratégias de controle e uso de 
agrotóxicos pelos produtores rurais do município. 
Realizar análises periódicas de resíduos de 
agrotóxicos em amostras de produtos adquiridos 
pelos programas municipais e também nos 
produtos comercializados na feira livre municipal.

DIRETRIZ 27
Ins�tuição de processos permanentes de educação alimentar e 
nutricional, pesquisa de formação nas áreas de segurança alimentar 
e nutricional e do direito humano à alimentação adequada.

Obje�vo Estratégico 1
Promover ações de Educação Alimentar e Nutricional no ambiente escolar e fortalecer 
a gestão, execução e o controle social do PNAE, com vistas à promoção de SAN.

Ações Programáticas:

1. Capacitar profissionaisd a educação para atuarem 
como s componentes: alimentação, nutrição e 
consumo saudável.

2. Elaborar e definir estratégias de Educação Alimen-
tar e nutricional nas escolas municipais, u�lizando a 
alimentação escolar como ferramenta pedagógica.

3. Acompanhar e monitorar as ações de EAN 
(Educação Alimentar e Nutricional) nas unidades 
escolares do município.

4. Implementar e monitorar Projeto Horta Escolar e a 
Gastronomia nas unidades escolares municipais, 

inserindo nos Programas já existentes na Educação.

5. Incluir no plano de ação das escolas o tema EAN e 
SAN (Segurança Alimentar e Nutricional).

6. Proporcionar educação con�nuada em Educação 
Alimentar e Nutricional para os educadores.

7. Acompanhar o controle de qualidade da 
Alimentação Escolar.

8. Desenvolver as ações de educação alimentar e 
nutricional dos Planos de Ação das escolas junto à 
comunidade escolar, temas per�nentes à legislação 
do FNDE.
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Obje�vo Estratégico 2
Reconhecer o Programa de Alimentação Escolar, como uma proposta educacional, 
social e cultural, integrando as ações da alimentação escolar, ao fazer pedagógico 
realizado na escola.

Ações Programáticas:

1. Capacitar e esclarecer os gestores e professores 
das unidades escolares no que se refere à 
alimentação escolar para a promoção de SAN no 
ambiente escolar.

2. Monitorar a ampliação da temá�ca agroecologia 
na educação das unidades escolares.

3. Ampliação de Projeto com Horta Escolar e a 
Gastronomia nas unidades escolares da sede com 
incen�vo ao desenvolvimento de hortas escolares 
como eixos geradores de ações pedagógicas.

4. Desenvolvimento de a�vidades e projetos que 
abordem temas relacionados à EAN no ambiente 
escolar.

Obje�vo Estratégico 3
Garan�r a qualidade nutricional dos cardápios servidos aos alunos das Unidades 
Escolares, proporcionando um aporte adequado de nutrientes por meio de uma 
alimentação equilibrada, visando promover a saúde dos escolares.

1. Manter atendimento aos alunos da educação 
infan�l e fundamental, em todos os dias le�vos, 
com cardápios elaborados, de forma que a refeição 
servida ao aluno atenda as exigências propostas 
pelo FNDE.

2. Garan�r a qualidade dos alimentos e das 
condições de preparo das refeições aos alunos 
atendidos na rede municipal de ensino.

3. Manter o planejamento dos cardápios contem-
plando hábitos e produções regionalizadas, 
considerando a sazonalidade e a oferta dos 
produtos fornecidos pela agricultura familiar.

4. Dar con�nuidade na parceria com a Secretaria de 
Saúde, no sen�do do apoio da Vigilância Sanitária 
par�cipando das avaliações de amostras nos 
processos licitatórios dos gêneros alimen�cios 
adquiridos para a alimentação escolar; da 

par�cipação destes fiscais nas visitas às escolas 
para renovação dos alvarás de funcionamento; do 
atendimento aos manipuladores de alimentos das 
unidades escolares para execução e/ou renovação 
das carteiras de saúde.

5. Padronizar os equipamentos de cozinha com foco 
no atendimento industrial.

6. Adquirir termômetros para todas as unidades 
escolares para implantação do sistema de controle 
de tempo e temperatura dos alimentos recebidos 
e preparados, com o obje�vo de efe�var a SAN do 
ponto de vista microbiológico.

7. Promover cursos de capacitação con�nuada para 
profissionais que manipulam alimentos.

8. Equipar os refeitórios das unidades escolares com 
buffet térmico.

Ações Programáticas:
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Obje�vo Estratégico  4
Avaliar e monitorar a situação alimentar e nutricional, como também o estado 
nutricional, em todos os ciclos da vida, dos usuários do SUS no município a fim de 
controlar e prevenir os agravos e doenças consequentes da insegurança alimentar e 
nutricional.

Ações Programáticas:

1. Garan�r o funcionamento adequado do SISVAN 
WEB no município de Nova Iguaçu.

2. Promover a informa�zação do sistema de 
atendimento do SUS, permi�ndo que os dados 
possam ficar armazenados para posterior análise, 
estudos e consequentes intervenções.

3. Realizar a avaliação antropométrica de todos os 
pacientes atendidos pelo SUS, de forma a 
iden�ficar o estado nutricional por meio do IMC.

4. Promover a sensibilização dos gestores municipais 
para a importância do diagnós�co nutricional no 
planejamento de ações de atenção nutricional.

5. Criar um banco de dados antropométricos 
informa�zado e único.

6. Promover a capacitação no SISVAN WEB para os 
técnicos responsáveis pela Vigilância Alimentar e 
Nutricional, implementando a operacionalização 
correta e atualizada do sistema.

7. Promover a capacitação dos profissionais de saúde 
para a  real ização da aferição de dados 
antropométricos.

8. Promover a aquisição de materiais e equipamen-
tos para a atenção básica e especializada 
(computadores, instrumentos para avaliação 
antropométrica).

9. Promover a capacitações no sistema de Gestão das 
condicionalidades da saúde no Programa Bolsa 
Família para os técnicos responsáveis, imple-
mentando a operacionalização do sistema e 
aumentando a cobertura do PBF no município.

DIRETRIZ 28
Garan�r o acesso à água para o consumo humano e a produção de 
alimentos pelas populações rurais de baixa renda, de forma a 
promover qualidade e quan�dade suficiente à segurança 
alimentar e nutricional.

Obje�vo Estratégico 1
Estabelecer estratégias que permitam ampliar o acesso à água para o consumo 
humano para famílias rurais de regiões do município onde se apresenta um déficit 
hídrico, por meio da implementação de tecnologia de captação e armazenamento de 
água.
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Ações Programáticas:

1. Ampliar o acesso à água para escolas rurais, e 
produtores rurais sem abastecimento da rede 
pública, por meio da implementação de 
tecnologias de captação e armazenamento de 
água, com vistas ao consumo humano.

2. Estabelecer cooperação e apoio para que as 
famílias beneficiárias de ações de acesso à água 
sejam asseguradas quanto à qualidade da água 
consumida. 

3. Realizar campanhas para a par�cipação das 
comunidades e organizações rurais nos Comitês, 
do órgão gestor e das en�dades parceiras.

4. Realizar Seminários nas localidades do Município, 
sobre planejamento e gestão de recursos hídricos 
e Instrumentos de Gestão.

5. Realizar campanhas de cadastramento nas bacias 
hidrográficas.

6. Implantar obras de saneamento para famílias nos 
assentamentos rurais do município.

7. Implantar sistemas de abastecimento de água 
para famílias nos assentamentos rurais do 
município.
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EIXO
PRIORITÁRIO IV

Direito à moradia, habitação 
e habitação de qualidade

ova Iguaçu é uma cidade construída de forma desordenada e sem Nplanejamento. A ocupação do território, com a decadência da produção 
cítrica na década de 1950, se deu a par�r dos interesses de lucra�vidade dos 
proprietários das fazendas, sí�os e chácaras. Assim, os loteamentos das áreas 
rurais foram realizados e aprovados sem qualquer preparação para a vida 
urbana, dando origem a bairros sem pavimentação das ruas, sem 
saneamento, sem abastecimento de água, sem iluminação pública entre 
outros serviços e equipamentos públicos indispensáveis a vida urbana.

O Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/2001) estabelece como 
obje�vos da polí�ca urbana é a “garan�a do direito a cidades sustentáveis, 
entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento 
ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao 
trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações.”

Consoante esse obje�vo, o Plano Diretor Par�cipa�vo de Nova Iguaçu, 
ins�tuído pela Lei Municipal nº 4.092/2011, define que a polí�ca territorial a 
ser desenvolvida pela Cidade de Nova Iguaçu deve estar fundamentada nos 
princípios da função social da cidade, da função social da propriedade e no 
direito à cidade para todos, compreendendo o direito à terra urbana, à 
moradia, ao saneamento básico, à infra-estrutura, ao transporte, à 
mobilidade das pessoas com deficiência, aos serviços públicos, ao trabalho, 
ao lazer e à cultura.

De acordo com o Plano Diretor, pouco mais de 30% do território da cidade 
está disponível para a ocupação urbana. Nessa área os serviços públicos de 
urbanização não são uniformes, havendo grandes diferenças entre a oferta 
para as áreas centrais e para os bairros periféricos. O Censo 2010, apresenta 
dados para Nova Iguaçu de forma agregada, sendo 76,2% o índice de 
domicílios par�culares permanentes ligados a rede geral de abastecimento 
de água. 88,0% para o abastecimento de energia elétrica e 92,2% o índice de 
coleta de lixo pelo serviço público.

Quanto à habitação, o Plano Diretor da Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro indica que o crescimento habitacional em toda a região é muito 
acentuado. Em dez anos (2000 a 2010), o crescimento foi superior a 20%, 
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sendo mais de 66 mil novas habitações por ano na Região. Metade desse 
crescimento aconteceu na Capital do Estado. Em Nova Iguaçu, esse 
crescimento foi de aproximadamente 15% em dez anos, com 34.566 novas 
habitações, ou seja, 3,4 mil por ano.  

Esse crescimento esconde um enorme déficit habitacional em Nova Iguaçu, 
devido, principalmente, as habitações inadequadas e precárias, a coabitação 
familiar e o adensamento excessivo. Segundo o Plano Metropolitano, a 
carência de habitação em Nova Iguaçu é de 8,5% do total de domicílios, ou 
seja, aproximadamente 21 mil novas habitações. Ressalte-se que 86% do 
déficit habitacional na região está na faixa de renda de 0 a 3 SM, o que 
demarca uma profunda desigualdade na aquisição de moradia.

Em Nova Iguaçu, de acordo com o Censo 2010, haviam poucas unidades 
habitacionais localizadas em favelas. Apenas 1,1%, ou seja, pouco mais de 
2.800 moradias estavam localizadas em 10 favelas. Por outro lado 
prevalecem, na periferia da cidade, em bairros com carências de urbanização 
e serviços públicos, às vezes, tão grande ou até maiores que as encontradas 
nas favelas.

Segundo o Plano Metropolitano do Estado do Rio de Janeiro, “esse quadro 
comprova a baixa qualidade das condições urbanís�cas nos bairros de 
população mais pobre, presente em boa parte dos an�gos loteamentos 
populares (São Gonçalo, Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Queimados, 
Paracambi etc.), antes periferia longínqua da metrópole. Hoje, em alguns 
casos, essas áreas apresentam certa centralidade, mas permanecem 
“invisíveis” e fora do alcance das polí�cas públicas ou estão nelas incluídas 
apenas fragilmente.”

Ainda seguindo o Plano Metropolitano, a par�r de informações do Censo 
2010, observa-se, “a inexistência de condições mínimas de segurança, 
conforto e higiene em boa parte dos logradouros da RMRJ: 93% dos 
domicílios estavam em ruas que não contam com rampa de cadeirante; 39% 
não contam com arborização; cerca de 30% situavam-se em logradouros que 
não dispunham de placa de iden�ficação e/ou bueiro/boca de lobo e mais de 
17% em ruas sem pavimentação, e/ou calçada e/ou meio fio/guia. Por outro 
lado, as ruas de quase 10% dos domicílios �nham esgoto correndo a céu 
aberto e/ou lixo acumulado.”

Assim, o direito à moradia, com o obje�vo de garan�r a habitação como um 
dos critérios prioritários para o alcance de um padrão de vida capas de prover 
o bem-estar da família, vai muito além de se assegurar um imóvel seguro e 
confortável, mas passa também pelas condições de qualidade de vida do 
lugar de moradia, ou seja, com a urbanização e os equipamentos e serviços 
públicos disponíveis.
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Ações Programáticas:

DIRETRIZ 29
Garan�r a habitação como um dos critérios prioritários para o 
alcance de um padrão de vida capaz de prover o bem-estar ao 
munícipe e seus familiares.

Obje�vo Estratégico 1
Implementar programas e projetos habitacionais que vinculem o direito a moradia aos 
demais direitos humanos.

1. Atualizar o Plano Diretor Par�cipa�vo de Nova 
Iguaçu, ins�tuído pela Lei Municipal nº 4.092, de 
28 de junho de 2011.

2. Promover a par�cipação social em um debate 
amplo sobre habitação em qualquer estratégia 
habitacional do Governo Federal em nosso 
Município, na tenta�va de sensibilização do acesso 
aos empreendimentos por cidadãos ví�mas de 
violações de direitos, direta ou indiretamente. 
Sabemos que o direito à moradia é um direito 
violado em muitos casos de desrespeito aos 
Direitos Humanos, como nos casos de racismo 
religioso, Violência de Gênero contra a mulher e 
violência LGBTIfobica.

3. Promover um debate amplo, público e democrá�-
co junto ao Legisla�vo Municipal para ampliação 
das possibilidades legais do Aluguel Social para 
proteção de sujeitos que sofram violações de 
direitos no Município.

4. Estabelecer critérios que coibam a exploração 
imobiliária em áreas rurais.

5. Implementar projetos que possibilitem a recupe-
ração dos imóveis em estado de calamidade.

6. Intensificar a avaliação da Defesa Civil e a 
desocupação das moradias em áreas de risco, 
garan�ndo aluguel social, como preconiza a Lei 
Municipal nº 3.809, de 04 de dezembro de 2006 
aos desabrigados.

7. Implementar um programa de direito a moradia 
junto aos assentados.

8. Retomar o programa de �tulação das terras aos 
remanescentes de quilombo, dispersos na região 
rural e urbana de Nova Iguaçu. 

9. Acolher a Resolução 1994/41 da Subcomissão das 
Nações Unidas para prevenção contra discrimina-
ção e proteção à memórias denominadas "Des-
pejos Forçados", onde os despejos forçados patro-
cinados pelos poderes público e privado devem ser 
considerados como ações que violam os direitos 
humanos, devendo ser imediatamente suspensos.
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EIXO
PRIORITÁRIO V

Educação e Cultura em Direitos Humanos

 educação e a cultura em Direitos Humanos visam à formação de nova Amentalidade cole�va para o exercício da solidariedade, do respeito às 
diversidades e da tolerância.  Como processo s istemá�co e 
mul�dimensional que orienta a formação do sujeito de direitos, seu 
obje�vo é combater o preconceito, a discriminação e a violência e 
promover a adoção de novos valores de liberdade, jus�ça e igualdade.

A educação em Direitos Humanos, como canal estratégico capaz de 
produzir uma sociedade igualitária, extrapola o direito à educação 
permanente e de qualidade. Trata-se de mecanismo que ar�cula, entre 
outros elementos: a) a apreensão de conhecimentos historicamente 
construídos sobre Direitos Humanos e a sua relação com os contextos 
internacional, nacional, regional e local; b) a afirmação de valores, a�tudes 
e prá�cas sociais que expressem a cultura dos Direitos Humanos em todos 
os espaços da sociedade; c) a formação de consciência cidadã capaz de se 
fazer presente nos níveis cogni�vo, social, é�co e polí�co; d) o 
desenvolvimento de processos metodológicos par�cipa�vos e de 
construção cole�va, u�lizando linguagens e materiais didá�cos 
contextualizados; e) o fortalecimento de polí�cas que gerem ações e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos Direitos 
Humanos, bem como da reparação das violações.

Este eixo do Plano Municipal de Direitos Humanos de Nova Iguaçu dialoga 
com o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), estabelecendo 
os alicerces a serem adotados no âmbito municipal.

O obje�vo estratégico principal deste capítulo é destacar o papel 
estratégico de organização e planejamento da educação em direitos 
humanos para o fortalecimento do estado social e democrá�co de direito e 
estabelecimento de uma cultura de paz. 

Propõe também a transversalidade da educação em direitos humanos nas 
polí�cas públicas, mobilizando o desenvolvimento ins�tucional e 
interins�tucional nos mais diversos setores (educação, saúde, 
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comunicação, cultura, segurança e mobilidade urbana, esporte e lazer, 
dentre outros).

Outro ponto deste eixo é garan�r a formação dos (as) profissionais da 
segurança pública na perspec�va dos princípios democrá�cos. Promover a 
transversalização de eixos e áreas temá�cas dos direitos humanos, 
conforme o modelo da Matriz Curricular Nacional de Segurança Pública e 
do Estatuto Geral das Guardas Civis Municipais.

Por fim, a busca con�nua do cumprimento e a reavaliação da missão 
ins�tucional da Procuradoria Geral do Município (PGM), par�cipando da 
formulação e viabilização das polí�cas públicas em conformidade com a 
Cons�tuição e com as leis, bem como em suas demais atribuições e 
funções, zelando pelo cumprimento e efe�vação dos direitos dos cidadãos.
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Ações Programáticas:

DIRETRIZ 30
Efe�vação das diretrizes e dos princípios da polí�ca nacional de 
educação em Direitos Humanos para fortalecer cultura de 
direitos.

Obje�vo Estratégico 1
Implantação de uma cultura de Direitos Humanos nas escolas públicas e par�culares.

1. Garan�r a adoção nas escolas públicas e par�cu-
lares de currículos escolares que contemplem a 
cultura de Direitos Humanos. Esta cultura deve 
perpassar de forma transversal pelas disciplinas já 
existentes e pode implicar a revisão de conceitos, 
conteúdos e procedimentos que vão contra os 
Direitos Humanos, bem como da Universalização 
do respeito à dignidade humana e às diferenças 
culturais, étnicas, religiosas e de diversidade 

sexual. Temas como violência de estado, feminicí-
dio, lgbt fobia e ataque as religiões de matriz 
africana, diversidade, cultura e protagonismo de 
jovens das periferias devem merecer atenção 
especial.

2. Promover Fes�val Estudan�l de Direitos Humanos 
das escolas públicas, integrando produção 
audiovisual de até 5 minutos, teatro, produção 
escrita (prosa, poesia) e música.

DIRETRIZ 31
Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos 
Humanos nos sistemas de educação.

Obje�vo Estratégico 1
Garan�a de educação de qualidade para todos.

Ações Programáticas:

1. Executar de forma par�cipa�va e transparente o 
orçamento previsto e ampliar os recursos 
financeiros e humanos para a educação e cultura 
na cidade.

2. Melhorar a infraestrutura das escolas e demais 

ins�tuições de ensino.

3. Realizar levantamento sobre demanda de creches 
públicas e es�pular plano para atender essas 
demandas dentro da razoabilidade num prazo de 8 
anos.
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Obje�vo Estratégico 2
Adoção do ensino da história africana e da cultura afro-brasileira e indígena nas 
ins�tuições de ensino públicas e privadas.

Ações Programáticas:

1. Garan�r a aplicação das leis 10.639/2003 e 11.645/2008, que tornam obrigatório o ensino da história 
africana e da cultura afro-brasileira e indígena nas ins�tuições de ensino público e privado.

Ações Programáticas:

DIRETRIZ 32
Destacar o papel estratégico de organização e planejamento da 
educação em direitos humanos para o fortalecimento do estado 
social e democrá�co de direito e estabelecimento de uma cultura 
de paz.

Obje�vo Estratégico 1
Propor a transversalidade da educação em direitos humanos nas polí�cas públicas, 
mobilizando o desenvolvimento ins�tucional e interins�tucional nos mais diversos 
setores (educação, saúde, comunicação, cultura, segurança e mobilidade urbana, 
esporte e lazer, dentre outros).

1. Incluir a temá�ca dos direitos humanos nos 
concursos públicos para todos os cargos públicos 
em âmbito municipal.

2. Incluir a temá�ca da educação em direitos 
humanos nas conferências municipais, inclusive a 
de educação, e nas áreas de estudo e ação das 
secretarias municipais.

3. Criar o Comitê Municipal de Educação em Direitos 
Humanos, com ampla representa�vidade e 
par�cipação social.

4. Promover a produção e a disseminação de es-

tudos, diagnós�cos, relatórios qualita�vos e quan-
�ta�vos sobre educação em direitos humanos, 
fortalecendo o Portal de Educação em Direitos 
Humanos como referência na qualidade de 
estudo, pesquisa e disseminação de informações.

5. Apresentar e es�mular a disseminação de 
campanhas, fontes de dados, meios de estudo e 
disseminação da informação qualificada, projetos 
de intervenção social e inicia�vas de polí�cas 
públicas de educação em direitos humanos.

6. Promover o intercâmbio entre Unidades Educa-
cionais, redes locais, municipais, intermunicipais, 
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estaduais e nacionais de Educação em Direitos 
Humanos;

7. Incluir a educação em direitos humanos nas 
polí�cas municipais de incen�vo ao livro e à 
leitura.

8. Disponibilizar, na medida do possível, materiais de 
educação em direitos humanos em condições de 
acessibilidade e formatos adequados para as 
pessoas com deficiência, bem como promover o 
uso da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) em 
eventos ou divulgação em mídia.

9. Fortalecer o papel do Portal de Educação em 
Direitos Humanos como ponto de referência de 
materiais, produções, reflexões e projetos de 
educação em direitos humanos.

10. Formação e capacitação de profissionais.

11. Incen�var a formação con�nuada dos servidores 
municipais em direitos humanos, contemplando 
as áreas do PMEDH.

12. Inserir conteúdos nas formações con�nuadas na 
carreira dos educadores e servidores da Rede 
Municipal de Ensino em temas de educação em 
direitos humanos.

13. Inserir tópicos sobre direitos humanos nos editais 
de concurso para ingresso e acesso às carreiras dos 
servidores municipais.

14. Propor ações fundamentadas em princípios de 
convivência cole�va, para que não ocorram 
situações de preconceitos, discriminações, 
violências, abuso sexual, in�midação e punição 
corporal, incluindo procedimentos para a 
valorização da mediação de conflitos e modos 
pacíficos de lidar com a violência e a perseguição 
ou in�midação,  por  meio  de processos 
par�cipa�vos e democrá�cos.

15. Incen�var estudos e pesquisas sobre as violações 
dos direitos humanos no sistema de ensino e 
outros temas relevantes para garan�r a promoção 
dos direitos humanos.

16. Incen�var a cultura de direitos humanos e 

mediação de conflitos, no âmbito da escola e da 
região, em detrimento de formas violentas de 
resolução de conflitos.

17. Apoiar a implementação de experiências de 
interação das unidades educacionais com a 
comunidade, que contribuam para a formação da 
cidadania numa perspec�va crí�ca dos direitos 
humanos.

18. Apoiar a implementação de projetos culturais, 
ar�s�cos e educa�vos, inicia�vas de grêmios e 
demais cole�vos escolares, visando ao enfrenta-
mento de todas as formas de discriminação e 
violações de direitos no ambiente escolar.

19. Construir parcerias com os diversos membros da 
comunidade do entorno escolar no processo de 
implementação da educação em direitos 
humanos, fazendo das unidades educacionais 
espaços de convergência de garan�a de direitos.

20. Fortalecer e potencializar a relação integrada e a 
ar�culação das redes locais, especialmente da 
rede de proteção social, para garan�r os direitos da 
criança e do adolescente.

21. Promover a percepção da diversidade cultural e 
ambiental, interagindo com necessidades e 
desafios dos territórios, garan�ndo o acesso e a 
permanência do processo educa�vo com 
qualidade social, ambiental, cultural e promoção 
dos valores da equidade, da cidadania e da 
diversidade.

22. As prá�cas educa�vas serão orientadas para a 
educação em direitos humanos, assegurando o 
seu caráter transversal e a relação dialógica entre 
os diversos sujeitos sociais.

23. Propor e es�mular a reflexão, o estudo e a 
pesquisa voltados para a educação em direitos 
humanos, priorizando temá�cas rela�vas aos 
direitos civis, polí�cos, econômicos, sociais e 
culturais, respeito aos idosos, infância e juventude, 
relações geracionais, conscien�zação sobre 
relações de consumo, memória e verdade, 
migrantes, população em situação de rua, gênero, 
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raça e etnia, religião, populações tradicionais, 
orientação afe�vo-sexual, pessoas com deficiên-
cia, transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades e superdotação, entre outros.

24. Mobilização e organização de processos par�ci-
pa�vos em defesa dos direitos humanos de grupos 
em situação de risco e vulnerabilidade social, 
denúncia das violações e construção de propostas 
para sua promoção, proteção e reparação.

25. Instrumento para o reconhecimento das ações das 
organizações populares em direitos humanos.

26. Promover processo forma�vo de lideranças sociais 
para o exercício a�vo da cidadania.

27. Incen�var a Promoção do conhecimento sobre 
direitos humanos.

28. Promover Instrumento de leitura crí�ca da realida-
de local e contextual, da vivência pessoal e social, 
iden�ficando e analisando aspectos e modos de 
ação para a transformação da sociedade.

29. Promover Diálogo entre o saber formal e informal 
acerca dos direitos humanos, reconhecendo 
tradições orais e integrando agentes ins�tucionais 
e sociais.

30. Promover a ar�culação de formas educa�vas dife-
renciadas, envolvendo o contato e a par�cipação 
direta dos agentes sociais e de grupos populares.

Obje�vo Estratégico 2
Garan�r a formação dos (as) profissionais da segurança pública na perspec�va dos 
princípios democrá�cos, promovendo a transversalização de eixos e áreas temá�cas 
dos direitos humanos, conforme o modelo da Matriz Curricular Nacional de Segurança 
Pública e do Estatuto Geral das Guardas Civis Municipais.

Ações Programáticas:

1. Promover a leitura crí�ca dos conteúdos e da 
prá�ca social e ins�tucional dos órgãos de 
segurança urbana.

2. Incen�var a vivência de cooperação e respeito às 
diferenças sociais e culturais, atendendo com 
dignidade a todas as pessoas, defendendo e 
promovendo o direito de todos (as).

3. O uso legal, legí�mo, proporcional e progressivo 
da força, protegendo e respeitando todos (as) os 
(as) cidadãos (ãs), inclusive em manifestações e 
situações de luta por direitos.

4. A consolidação de valores baseados numa é�ca 
solidária e em princípios dos direitos humanos 
que contribuam para uma prá�ca emancipatória 
dos sujeitos que atuam nas áreas de segurança 
urbana.

5. A valorização da proteção e da promoção dos 
direitos humanos dos integrantes do efe�vo da 
segurança urbana municipal.

6. O es�mulo à configuração de habilidades e 
a�tudes coerentes com os princípios dos direitos 
humanos.

7. A reorganização e a revisão con�nua do currículo 
da Guarda Civil, de forma que assegure os 
conteúdos voltados à educação em direitos 
humanos e sua relação com as técnicas e os 
procedimentos operacionais padrão.

8. A formulação da polí�ca de segurança municipal 
comunitária com base nos valores é�cos, 
democrá�cos, da transparência, da par�cipação 
social e de respeito e promoção dos direitos 
humanos.
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9. A promoção da interdisciplinaridade nas ações de 
formação e capacitação dos (as) profissionais da 
segurança urbana e de disciplinas específicas na 
área de educação em direitos humanos.

10. O es�mulo à atuação da Guarda na promoção do 
policiamento preven�vo e comunitário de modo 
a favorecer a proteção à infância, à adolescência e 
à juventude em todos os espaços públicos da 
Cidade, com centralidade nos equipamentos 
esco lares  iden�ficados  como de maior 
vulnerabilidade.

11. Incen�var a leitura crí�ca dos modelos de 
formação e ação policial que u�lizam prá�cas 
violadoras da dignidade da pessoa humana.

12. Garan�r o respeito às manifestações sociais e 
populares, reduzindo-se a cultura do confronto e 
da violência e es�mulando-se a cultura de 
prevenção e de mediação de conflitos.

13. Incen�var a valorização do papel mediador do 
efe�vo da Guarda Civil, promovendo a cultura do 
policiamento comunitário e próximo da proteção 
e promoção dos direitos da população.

14. Garan�r o respeito ao exercício profissional da 
segurança urbana, considerando que os (as) 
profissionais de segurança urbana são �tulares de 
direitos humanos, devendo agir como defensores 
(as) e promotores (as) desses direitos e ser 
iden�ficados (as) pela comunidade desta forma.

Obje�vo Estratégico 3
A busca con�nua do cumprimento e a reavaliação da missão ins�tucional da 
Procuradoria Geral do Município (PGM), par�cipando da formulação e viabilização das 
polí�cas públicas em conformidade com a Cons�tuição e com as leis, bem como em 
suas demais atribuições e funções, zelando pelo cumprimento e efe�vação dos direitos 
dos cidadãos.

Ações Programáticas:

1. Promover a cultura do respeito aos direitos 
humanos, considerando a importância dos (as) 
procuradores (as) municipais na promoção, 
defesa, garan�a e desenvolvimento de uma 
cultura dos direitos humanos na Cidade de Nova 
Iguaçu.

2. Fortaleceer o papel ins�tucional na promoção de 

cursos, a�vidades, palestras e formações na área 
de direitos humanos, afetos à atuação dos (as) 
procuradores (as) municipais, pelo CEJUR.

3. Promover o respeito e a obediência à lei e aos 
valores morais que a antecedem e fundamentam, 
promovendo a dignidade da pessoa humana e 
respeitando os direitos humanos.



EIXOS
ORIENTADORES



Plano Municipal de Direitos Humanos
de Nova Iguaçu 60

EIXO
ORIENTADOR I

Universalizar Direitos em um
Contexto de Desigualdades

 Município de Nova Iguaçu, no que diz respeito aos grupos Osocialmente vulnerabilizados, vem construindo uma rede de 
programas e serviços voltados para o atendimento a essa camada da 
população. 

Faz-se necessário voltar-nos à definição de violência para melhor 
compreendermos a análise sobre a violação de direitos no município, 
definida pela OMS como: “o uso de força �sica ou poder, em ameaça ou na 
prá�ca, contra si próprio, outra pessoa ou contra um grupo ou comunidade 
que resulte ou possa resultar em sofrimento, morte, dano psicológico, 
desenvolvimento prejudicado ou privação”. (OMS, 2007, p. 1165)

Ao nos atermos a violência contra pessoa com deficiência, observa-se nos 
registros de casos atendidos pelo CREAS em 2017 e 2018 um aumento de 
121,4%, seguido por uma queda de 14,5% no ano subsequente. Destes 
atendimentos, 54,5% foram prestados a homens e 45,5% a mulheres, 
sendo suas idades correspondentes a 74,1% entre 18 e 59 anos, 15,4% com 
60 anos ou mais, 9,1% de crianças e 1,4% de adolescentes com alguma 
deficiência. Ar�culando estes dados com o apresentado pela CPI do 
feminicídio da Assembleia Legisla�va do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ, 
2019), sobre o fato de mulheres deficientes apresentarem maiores 
dificuldades em realizar denúncias, tal fato pode ser sustentado por 
diversos atravessamentos que perpassam a precária acessibilidade dos 
serviços prestados que viabilizam a realização da denúncia, seja pela 
dificuldade na mobilidade urbana ou em canais de atendimento 
especializados.   

Quando falamos de violência vinculada a questões raciais, apesar de o 
SUAS possuir uma Campanha in�tulada “SUAS sem Racismo não foi 
possível extrair o RMA desagregado por cor conforme parâmetros de 
classificação racial estabelecidos pelo IBGE, mesmo que saibamos que o 
público majoritário atendido na polí�ca de Assistência Social é cons�tuído 
por mulheres negras (IPEA, 2011). Podemos observar essa questão de Raça 
e Gênero quando sabemos que dos �tulares do Programa Bolsa Família, 
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73,88% entre homens e mulheres são negros e sobre o total geral de 
beneficiários �tulares do Programa, 93% dos beneficiários  são mulheres 
sendo 68% negras, o que denota o perfil do público que mais necessita das 
polí�cas de Assistência Social. (DATA SOCIAL, 2015). 

Quando pensamos em pessoas idosas é importante salientar que, 
considera-se, idoso, pessoas com 60 anos ou mais e que em Nova Iguaçu 
representam 10,6% da camada populacional (IBGE, 2010). Percentual 
que vai de encontro com a média nacional. Em 2017 e 2018 houve um 
aumento de 83,6% no número de registro de casos de violência contra 
pessoa idosa, tendo uma ligeira queda em 2019 de 19,8% no número de 
registros de novos casos, desses o RMA / CREAS apresenta que 85,5% 
são �pificados enquanto violência e abandono e 14,8% como violência 
intrafamiliar. Podemos observar com isso, que ambas violências aqui 
�pificadas passam por relações familiares. O Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003) preconiza em seu

 
“Art. 3º - É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e 
do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, 
a efe�vação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária” (Grifos nossos)

Ou seja, essa tarefa é prioritariamente da família, sendo os outros 
agentes colaboradores do processo, o poder público, portanto deve 
trabalhar na perspec�va de fortalecimento de vínculos familiar e social 
para melhor atendimento dessa população, com polí�cas direcionadas 
e específicas conforme prevê a legislação. E que diante desse fato, o 
acompanhamento por parte do poder público para esse segmento 
populacional torna-se ainda mais necessário, de modo a assegurar 
direitos e orientações para que lhes seja possível a acessibilidade a 
serviços que promovam respeito a sua dignidade. 

Fato importante a observar é que essa pessoa idosa, por vezes, é alguém 
que possui um lugar importante na organização da estrutura familiar e 
principalmente financeira da mesma, como nos apresenta a pesquisa 
realizada pelo Sesc, conjuntamente com a Fundação Perseu Abramo 
(2020), cujo nome é Idosos no Brasil: Vivência, Desafios e Expecta�vas 
na 3ª Idade, indicando que  ao menos 64% dos idosos estão 
aposentados e 95% deles contribuindo a�vamente com a renda 
domiciliar, sendo 68% chefes de família. 
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Importante salientar que a violência que acomete pessoas idosas se 
expressa de forma estrutural, ins�tucional e familiar das quais muitas 
vezes estes sujeitos são ví�mas de modo simultâneo. 

No que diz respeito à violação de direito por gênero, dados do Dossiê 
Mulher do ISP- RJ (CAMPAGNAC e MANSO, 2019) demonstram que no 
ano de 2019 o município de Nova Iguaçu registrou 7.107 casos de 
violência contra mulher, dentre estes, 5,1% correspondem a ví�mas 
mulheres acima de 60 anos sendo 62,1% dessas mulheres negras, ou 
seja, se a pessoa for mulher, idosas e negra ela está ainda mais susce�vel 
às violências. Portanto, faz-se necessário endossar o papel do Estado 
enquanto promotor de polí�cas que criem a possibilidade de reparação 
histórica aos atravessamentos que marcam os cidadãos que necessitam 
dos serviços da assistência social.   

No tocante aos casos de Crianças e Adolescentes em situação de 
Violência/Violação de Direitos, cabe anteriormente endossarmos que 
conforme estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA):

Art. 2º - Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único - Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade.

Para formulação e execução de qualquer polí�ca pública que alcance 
crianças e adolescentes, as mesmas deverão estar em consonância com 
o que prevê o ECA:

Art. 3º - A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento �sico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e 
de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de 
nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, 
religião ou crença, deficiência, condição pessoal de 
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 
ambiente social, região e local de moradia ou outra condição 
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que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que 
vivem. (incluído pela Lei nº 13.257/2016)

Importante destacar que para além do ECA, o Brasil também é signatário 
de tratados internacionais que versam sobre a proteção integral de 
crianças e adolescentes, a exemplo da Convenção sobre Direito da 
Criança e Adolescente e que esse ano completou 30 anos, percebemos o 
quanto ainda necessitamos avançar no tocante a crianças e 
adolescentes a polí�cas públicas voltadas para esse segmento 
populacional de modo a viabilizar direitos.

Isto posto, quando tratamos de Violência contra crianças e adolescentes 
registramos uma alta de 47,9% no registro de casos atendidos nos CREAS 
entre 2017 e 2018, assim como uma alta de 42,5% no ano de 2019 e uma 
acentuada queda de 55% no ano de 2020, destes atendimentos 58,1% 
foram realizados a meninos e 41,9% a meninas sendo estes 33% de idade 
entre 13 e 17 anos, 35,7% com 07 anos a 12 e 31,3% de crianças entre 0 a 6 
anos. Desses casos o RMA / CREAS apresenta que 47,2% são �pificados por 
violência e abandono, 26,8% por violência intra-familiar, 24,6 % por abuso 
ou exploração sexual e 1,5% por trabalho infan�l. 
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Ações Programáticas:

DIRETRIZ 33
Garan�a dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e 
interdependente, assegurando a cidadania plena.

Obje�vo Estratégico 1
Garan�a dos direitos humanos e acesso a serviços qualificados a minorias sociais e 
grupos tradicionalmente fragilizados.

1. Priorizar as polí�cas públicas focadas nos grupos 
que têm seus direitos historicamente violados, 
como a população negra/parda, as mulheres, os 
LGBTQIs+, as minorias religiosas, as comunidades 
de terreiro, população em situação de rua e as 
pessoas com deficiências, entre outros.

2. Promover a cooperação da sociedade, da família e 
do município na promoção da autonomia, 
par�cipação e integração da pessoa LGBTI+ à 
sociedade e a polí�ca de assistência social.

3. Universalizar os direitos sociais a fim de incluir 
LGBTI+ atendidos pela polí�ca de assistência social 
bem como criar protocolo para atendimento e 
encaminhamento de casos de Violência Lesbo-
homotransfóbica aos órgãos competentes, rede 
de atendimento e serviços públicos em especial 

para o acompanhamento nos CREAS (Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social).

4. Proteger o/a cidadão/ã contra discriminação de 
qualquer natureza, garan�r junto ao Execu�vo e 
ao Legisla�vo que a Parada do Orgulho LGBTI+ de 
Nova Iguaçu entre para o calendário oficial da 
cidade legi�mando e consolidando o evento.

5. Promover o respeito ao uso do nome social das 
pessoas Traves�s e Transexuais, garan�ndo o 
respeito à auto declaração de iden�dade de gênero 
em sua integralidade nos ambientes públicos e 
privados, assim como modo de ves�r, falar ou ma-
neirismo, uso do banheiro do gênero com o qual a 
pessoa trans se iden�fica, modificações corporais e 
de aparência �sica.

Obje�vo Estratégico 2
Garan�a da acessibilidade �sica, intelectual e visual em todos os espaços públicos e 
pessoas com deficiência e idosos.

Ações Programáticas:

1. Implantar projetos de mobilidade urbana para 
pessoas com deficiência e idosos, dotando as 
ins�tuições de ensino, ins�tuições de saúde, vias 
públicas, veículos de transporte e prédios públicos 
de mobilidade �sica, intérpretes de Libras e 
material em Braille, que garantam a universaliza-

ção destas prá�cas no município de Nova Iguaçu.

2. Garan�r o cumprimento das leis e convenções de 
acessibilidade:  Lei  10.098/2000,  Decreto 
5.296/2004, Lei de Libras 10.436/2002, Decreto 
5.626/2005 e Convenção Internacional sobre os 
Direitos das pessoas com deficiência.
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Obje�vo Estratégico 3
Garan�a do acesso a polí�cas públicas eficazes e do respeito à população em situação 
de rua, as pessoas vivendo com HIV/Aids, as minorias religiosas, as comunidades de 
terreiro, os idosos, aos egressos do sistema (direitos para os segmentos mais 
vulneráveis da sociedade prisional), a população privada de liberdade, os migrantes e 
refugiados, as pessoas LGBTs, os desabrigados.

Ações Programáticas:

1. Fomentar, por meio de incen�vos fiscais a reserva 
de vagas em empresas para traves�s e transexuais 
de maneira a permi�r a entrada desta população 
no mercado de trabalho formal.

2. Garan�r a execução das polí�cas públicas para a 
população em situação de rua e adequar as 
polí�cas de acordo com a �pificação de serviços 
sócioassistenciais.

3. Reordenar  os  ser v iços  de  acolh imento 
ins�tucional e ampliar o número de equipamentos 
como centros de referência especializados para 
população de rua (centros POP), consultórios na 
rua e disposi�vos de saúde mental.

4. Prover formação con�nuada, baseada nos 
princípios de Direitos Humanos a todos os 
profissionais que atuam no Sistema de Direitos, 
incluindo conselheiros tutelares.

5. Garan�r a execução das polí�cas públicas 
veiculadas através de centros ou núcleos de 
referência para população LGBTs e comunidades 
de terreiro.

6. Acompanhar e avaliar a polí�ca de assistência 
social com a finalidade de promover o acesso a 
diversidade e cidadania LGBTI+.

7. Implementar ações governamentais, promovendo 
as ar�culações entre órgãos municipais, e entre 

estes e en�dade beneficente e/ou de assistência 
social, assim como as en�dades da sociedade civil 
que tratem da temá�ca diretamente necessárias a 
implementação da polí�ca municipal com obje�vo 
de atender pessoas LGBTI+.

8. Incluir a temá�ca LGBTI+ nos CRAS (Centro de 
Referência da Assistência Social), junto ao PAIF 
(Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família) e potencializar nos CREAS (Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social), 
junto ao PAEF (Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado à Família e Indivíduos), bem como 
nas ins�tuições de assistência social cadastradas 
no CMAS (Conselho Municipal de Assistência 
Social de Nova Iguaçu) para combater a LGBTIfobia 
e melhor atender essa população.

9. Propiciar / apoiar a criação de casa/abrigo para 
pessoas LGBTI+ em situação de rua, e / ou que 
sofram violência domés�ca, �sica e/ou psicológi-
ca, garan�ndo a promoção e qualidade de vida 
através de atendimento mul�disciplinar e terapias 
intera�vas.

10. Reconhecer as famílias homo parental nos 
programas geridos pela administração pública tal 
como saúde LGBTI+ em suas especificidades, 
educação, segurança e em especial na área de 
assistência social.
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Promoção de direitos de crianças e adolescentes para o seu 
desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, 
assegurando seu direito de opinião e par�cipação.

Ações Programáticas:

DIRETRIZ 34

Obje�vo Estratégico 1
Fortalecer e ampliar os mecanismos de proteção e promoção dos direitos da criança e 
do adolescente, em defesa da manutenção da maioridade penal.

1. Criar fóruns permanentes de crianças e 
adolescentes, que obedeçam a metodologia 
específica, sejam qualificados e integrados com 
os conselhos existentes e esteja em consonância 
com as diretrizes da Resolução nº 159, de 04 de 
setembro de 2013, do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda.

2. Buscar a integração e o intercâmbio das 
ins�tuições, órgãos, programas e serviços que 
desenvolvem ações de promoção e/ou defesa dos 

direitos da criança e do adolescente, através da 
construção de uma rede de atenção e proteção 
integral, de forma coordenada, estratégica e 
ar�culada.

3. Implantar o Sistema Integrado de Informações 
para a Infância e a Adolescência.

4. Combater o trabalho infan�l, o desaparecimento 
de crianças e adolescentes, bem como todas as 
formas de violência e exploração sexual de 
crianças e adolescentes.
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EIXO
ORIENTADOR II

Segurança Pública, Acesso à Justiça, 
Prevenção e Superação à Violência

 violência é uma das questões que mais aflige e impacta a população Ade Nova Iguaçu. De acordo com o Mapa da Desigualdade, elaborado 
pela Casa Fluminense, a taxa de crimes violentos contra a vida – homicídio 
doloso, lesão corporal seguida de morte, latrocínio, mortes por 
intervenção de agente do Estado – por 100 mil habitantes foi de 45,1, 
sendo uma das maiores do Estado, muito acima da taxa média brasileira 
(27,5), do Estado do Rio de Janeiro (34,6) e da Região Metropolitana (36,0).

O Bole�m Direito à Memória e Jus�ça Racial do Fórum Grita Baixada 
“Ranking da Letalidade Violenta na Baixada Fluminense”, afirma que “se a 
Taxa de Letalidade Violenta é alta, por outro lado, a Taxa de Inves�gação de 
Crimes por letalidade violenta registrou no segundo semestre de 2017, que 
apenas 17% dos casos foram resolvidos com êxito (83% dos casos ainda 
sem resolução).

À essa alta taxa de letalidade violenta soma-se as lesões corporais, o medo, 
as ameaças, as in�midações, o controle de territórios, a cobrança por 
segurança, entre outros, agravando a situação de violência no município.

As propostas elencadas neste eixo orientador do Plano Municipal de 
Direitos Humanos de Nova Iguaçu ar�culam-se com o desafio de repensar 
a segurança pública, buscando caminhos alterna�vos de redução do crime 
e da violência a par�r de projetos centrados na prevenção e influenciados 
pela cultura de paz. 

Visando alcançar a missão acima, são obje�vos estratégicos elencados 
neste eixo: 

· A estruturação de um sistema de recebimento de denúncias de 
violações de Direitos Humanos.

· Qualificação dos agentes públicos para o enfrentamento das 
violações de direitos humanos.

· Elaboração de polí�cas públicas para os dependentes químicos

· Promover o debate interdisciplinar sobre cultura de paz, 
prevenção da violência e a importância de direitos humanos e 
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mediação de conflitos.

· Combate e prevenção ao trabalho escravo e enfrentamento ao 
tráfico de pessoas.

· Promover o protagonismo e o desenvolvimento humano da 
juventude negra e periférica.

· Garan�a dos direitos das ví�mas de crimes e seus familiares e de 
proteção das pessoas ameaçadas

· Promoção de sistema de jus�ça mais acessível, ágil e efe�vo, para o 
conhecimento, a garan�a e a defesa dos direitos.

· Implantação de uma cultura de Direitos Humanos nas escolas 
públicas e par�culares.
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Ações Programáticas:

DIRETRIZ 35
Democra�zação e modernização do sistema de segurança pública.

Obje�vo Estratégico 1
Estruturação de um sistema de recebimento de denúncias de violações de Direitos 
Humanos.

1. Adotar ações e estratégias para a promoção de 

interação e diálogo entre de setores de inteligência 

e inves�gação e de Gestão Integrada com o convite 

a agentes federais (PRF, PF), estaduais (MPE, PM, 

DRACO, GAECO, GAESP) e municipais para 

desar�culação de grupos criminosos organizados e 

inves�gação dos braços financeiros e polí�cos.

2. Criar uma estrutura �sica na sede da Prefeitura e 

uma ouvidoria pública municipal, responsáveis 

pelo recebimento de denúncias de violação de 

Direitos Humanos. Estas instâncias serão encar-

regadas do encaminhamento das denúncias aos 

órgãos de garan�a e defesa dos Direitos Humanos.

3. Divulgar amplamente os mecanismos de acesso 

aos direitos, por meio de campanhas con�nuadas 

e fortalecimento dos movimentos sociais, tendo 

como foco a redução da violência sexual, 

homofobia e racismo.

4. Divulgar para população os canais municipais de 

recebimento de denúncias de violações de Direitos 

Humanos e assegurar o pleno funcionamento 

desses canais.

5. Es�mular as denúncias (inclusive as anônimas) de 

todas as formas de violação de direitos aos órgãos 

de defesa dos Direitos Humanos.

Obje�vo Estratégico 2
Qualificação dos agentes públicos para o enfrentamento das violações de direitos 
humanos.

Ações Programáticas:

1. Ofertar educação con�nuada aos profissionais que atuam nas áreas de saúde, educação e assistência social 

para iden�ficação e encaminhamento de casos de racismo e violência contra as mulheres, crianças, 

adolescentes, idosos, o público LGBT, a população negra, comunidades de terreiro e população em situação 

de rua.
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Mecanismos e Estratégias para a Prevenção da Violência.

Ações Programáticas:

DIRETRIZ 36

Obje�vo Estratégico 1
Promover o debate interdisciplinar sobre cultura de paz, prevenção da violência e a 
importância de direitos humanos e mediação de conflitos.

1. Garan�r na formação e capacitação dos agentes 
públicos o debate sobre violência de estado.

2. Garan�r na grade curricular municipal o debate 

interdisciplinar sobre cultura de paz, prevenção 
da violência e a importância de direitos humanos 
e mediação de conflitos.

Obje�vo Estratégico 2
Combate e prevenção ao trabalho escravo e enfrentamento ao tráfico de pessoas.

1. Implantar polí�cas públicas com base no Plano nacional para erradicação do Trabalho escravo e no plano 
nacional de enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Ações Programáticas:

Obje�vo Estratégico 3
Promover o protagonismo e o desenvolvimento humano da juventude negra e periférica.

Ações Programáticas:

1. Fomentar ações de esporte, cultura, lazer, arte, 
trabalho e renda com jovens das periferias, 
considerando especialmente os jovens negros. 
Essas ações devem, preferencialmente, ser 

construídas de forma par�cipa�va com os próprios 
jovens das periferias.

2. Criar e promover ações integradas com as 
secretarias municipais (educação, saúde, trabalho, 

Obje�vo Estratégico 3
Elaboração de polí�cas públicas para os dependentes químicos.

1. Promover o debate a respeito das polí�cas públicas dirigidas aos dependentes químicos.

Ações Programáticas:
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Consolidação da polí�ca de assistência a ví�mas e a testemunhas 
ameaçadas.

Ações Programáticas:

DIRETRIZ 37

Obje�vo Estratégico 1
Garan�a dos direitos das ví�mas de crimes e seus familiares e de proteção das pessoas 
ameaçadas.

1. Promover e atualizar regularmente diagnós�cos 
sobre a violência na cidade (destacando homicídios 
dolosos, mortes em confronto com agentes de 
segurança, desaparecimentos forçados, femini-
cídios, violência domés�ca, lgbt fobia, ataques às 
religiões de matriz africana) subsidiando ações e 
estratégias territorializadas para o enfrentamento 
da violência e a adoção de polí�cas de prevenção.

2. Criar de forma par�cipa�va e popular o Plano 
Municipal de redução de Homicídios e Prevenção 
da Violência de Nova Iguaçu.

3. Criar o Centro de Referência dos Direitos Humanos 
(CRDH) e núcleos descentralizados, priorizando os 
territórios dos bairros mais periféricos.

4. Implantar Centros de Atendimento às Mulheres 
Ví�mas de Violência, distribuídos por áreas 

programá�cas municipais.

5. Criar o atendimento psicossocial e de apoio jurídico 
especializado para mães e familiares de violência de 
estado, homicídios dolosos e desparecimentos 
forçados.

6. Criar uma rede de apoio e de caráter intersetorial, 
reunindo educação, saúde, assistência social, 
coordenadoria de mulheres, igualdade racial, 
direitos humanos, entre outras, para fortalecer 
polí�cas públicas de direitos humanos.

7. Criar cadastro municipal de pessoas desaparecidas 
de modo a subsidiar polí�cas e ações de prevenção 
e enfrentamento e outras medidas em conformi-
dade a Lei Federal nº 13.812, 16 de março de 2019, 
que Ins�tui a Polí�ca Nacional de Busca de Pessoas 
Desaparecidas.

esporte, lazer, turismo, assistência social) que 
contribuam para a valorização e desenvolvimento 
humano da juventude negra e periférica.

3. Criar linhas de inserção profissional no serviço 
público (estágio, jovem aprendiz) com indicação por 
CRAS, CREAS com atenção especial a jovens que 
cumprem medidas socioeduca�vas, des�nado a 
jovens negros e periféricos, oferecendo formação e 
acompanhamento dos mesmos.

4. Es�mular que a inicia�va privada (Garan�r com 
empresas o cumprimento da Lei do Jovem 

aprendiz) e as organizações sociais adotem frentes 
de inserção profissional, contando com o apoio do 
poder público com atenção especial a jovens de 
baixa renda, negros e moradores de periferia.

5. Acompanhamento direto da Secretaria de Assistên-
cia Social de todos os casos de homicídios 
envolvendo jovens da cidade, de modo a agilizar a 
entrada na assistência social e o encaminhamento 
aos serviços públicos municipais.

6. Ampliar a Rede de Conselheiros Tutelares de Nova 
Iguaçu, oportunizando formação con�nuada e 
estrutura para funcionamento.
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Ações Programáticas:

1. Manter e ampliar os equipamentos públicos e 
serviços sociais, garan�ndo o acesso da população 
que reside nas favelas e em situação de rua aos 
diferentes direitos, com a atuação de funcionários 
públicos com diferentes formações profissionais, 
subme�dos a programas de capacitação 
permanente.

2. Fomentar o Mu�rão da Superação a Violência com 
a realização mensal de ações governamentais em 
parceria com organizações locais em áreas mais 
vulneráveis  da cidade,  contando com a 
par�cipação da Defensoria Pública e do Ministério 
Público.

Promoção de sistema de jus�ça mais acessível, ágil e efe�vo, para 
o conhecimento, a garan�a e a defesa dos direitos.

DIRETRIZ 38

Obje�vo Estratégico 1
Garan�a do efe�vo acesso a direitos pelas populações das favelas e em situação de rua.
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EIXO
ORIENTADOR III

Direito à Memória e valorização da 
Cultura Popular; Justiça e Atenção a 

Afetados por Violência de Estado.

 Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), no Eixo OOrientador VI, que trata do Direito à Memória e à Verdade, afirma 
que “a inves�gação do passado é fundamental para a construção da 
cidadania. Estudar o passado, resgatar sua verdade e trazer à tona seus 
acontecimentos, caracterizam forma de transmissão de experiência 
histórica que é essencial para a cons�tuição da memória individual e 
cole�va.”

O PNDH-3 trata especificamente das mortes e desaparecimentos ocorridos 
no período de ditadura militar (1964-1985). Enfa�za que “A história que 
não é transmi�da de geração a geração torna-se esquecida e silenciada. O 
silêncio e o esquecimento das barbáries geram graves lacunas na 
experiência cole�va de construção da iden�dade nacional. Resgatando a 
memória e a verdade, o País adquire consciência superior sobre sua 
própria iden�dade, a democracia se fortalece. As tentações totalitárias são 
neutralizadas e crescem as possibilidades de erradicação defini�va de 
alguns resquícios daquele período sombrio, como a tortura, por exemplo, 
ainda persistente no co�diano brasileiro.”

Sem secundarizar a importância de se buscar a história sobre as 
atrocidades pra�cadas pela ditadura militar, queremos trazer a questão da 
memória e da verdade para a realidade local. O Fórum Grita Baixada no 
ar�go “100 dias de Governo Witzel: a Segurança Pública e os Direitos 
Humanos”, expõe que “no território da Baixada Fluminense, as várias 
chacinas e os desaparecimentos forçados iniciaram na região ainda com os 
esquadrões da morte, no período da ditadura militar em 1964, e 
con�nuaram a se desdobrar entre os inúmeros assassinatos nos anos 80 e 
90, organizados pelos grupos de extermínio. Nos anos 2000, com o advento 
da polí�ca de segurança das Unidades de Polícia Pacificadora (UPPs) na 
capital, houve um espraiamento da violência por todo o estado e o 
fortalecimento de grupos de milicianos.”

Nesse contexto, a Baixada Fluminense sofreu um grande aumento das 
mortes nos chamados Autos de resistência, quando acontecem em 
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decorrência de confrontos entre policiais e bandidos, lembrando que o 
referido documento é sempre elaborado exclusivamente pelos policiais. 
Segundo informação de outro documento do Grupo Grita Baixada, 
in�tulado “Grupo de Trabalho Interins�tucional de Defesa da Cidadania – 
Nota Técnica nº 08”, de 2010 a 2018, 3.725 pessoas foram assassinadas por 
agentes do Estado na Baixada.

O mesmo documento também afirma que “nos úl�mos 5 meses de 2019, 
531 pessoas desapareceram, um aumento de 6,2% em relação ao mesmo 
período de 2018. Entretanto, os dados oficiais não representam a realidade 
brutal da Baixada, considerando a recorrente problemá�ca das 
subno�ficação nos casos de homicídios e desaparecimentos.”

Assim, o presente Eixo Orientador do Plano Municipal de Direitos Humanos 
de Nova Iguaçu adota como diretriz o reconhecimento dos direitos à 
memória e à verdade como Direitos Humanos fundamentais à cidadania e 
como dever do Estado e estabelecimento de uma cultura destes direitos, 
dividas em dois obje�vos estratégicos: a) Garan�r polí�cas de preservação 
à memória de afetados por violência do estado e; b) Reparação às ví�mas e 
seus familiares que sofreram violência por parte do Estado.
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Ações Programáticas:

Reconhecimento dos direitos à memória e à verdade como 
Direitos Humanos fundamentais à cidadania e como dever do 
Estado e estabelecimento de uma cultura destes direitos.

DIRETRIZ 39

Obje�vo Estratégico 1
Garan�r polí�cas de preservação à memória de afetados por violência do estado.

1. Promover ações de visibilidade da semana de 
conscien�zação da luta de mães e familiares de 
ví�mas de violência de estado, atendendo a Lei 
Municipal nº 4.869/2019 que insere no 
calendário oficial de Nova Iguaçu a “Semana de 
Luta de Mães e Familiares Ví�mas da Violência”, a 
ser realizada anualmente sempre na úl�ma 
semana do mês de março, promovendo debate 
nas escolas públicas, e apoiando a realização de 
seminários e mostras culturais.

2. Promover o resgate da memória material e 
imaterial de Nova Iguaçu, em par�cular atenção 
às histórias orais de an�gas lideranças sociais 
populares e da vida e luta de mães e de familiares 
de ví�mas de violência como símbolo da luta, 
memória, jus�ça e reparação, enfrentamento do 
racismo, das desigualdades sociohistóricas da 
cidade.

3. Realizar um mapeamento do nome de ruas 
históricas e suas respec�vas histórias, da Cidade 
de Nova Iguaçu.

4. Resgatar os nomes das ruas históricas e de seus 
respec�vos bairros, como Rua 13 de maio, bairro 
Zumbi, Vila Olorum e outros.

5. Estabelecimento de medidas de memória do 
culto religioso de matriz africana como forma de 
combate à violência/intolerância religiosa.

6. Criação de espaços de valorização e debates 
acerca da pluralidade religiosa, por meio de 
realização de eventos e discussões em áreas 
centrais da cidade.

7. Valorização da cultura local como os cineclubes, 
rodas de samba, bem como dos símbolos locais e 
populares da história e da cultura iguaçuana.

8. Criação de arquivo audiovisual de história oral 
digital para acesso público via internet com 
depoimentos de importantes personalidades 
históricas de Nova Iguaçu no campo social, 
ar�s�co, cultural e de luta pelos direitos 
humanos.

9. Promoção de Fes�vais de audiovisuais de Direitos 
Humanos em diálogo com os grupos locais 
(cineclubes, produtoras) de Nova Iguaçu.

10. Levar ao ensino formal e informal a discussão 
sobre os direitos à memória e à verdade enquanto 
Direitos Humanos fundamentais à cidadania e 
dever do Estado.

11. Iden�ficar e promover ações de resgate da 
memória em locais onde ocorreram notórias 
violações de direitos: Fazenda São Bernardino e 
cemitério dos escravos, ambos na Marambaia, 
terreiros depredados e incendiados por 
traficantes autoin�tulados “traficantes de Jesus”, 
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em outubro de 2017, nos bairros de Aus�n, 
Miguel Couto e Cabuçu. A chacina da Baixada em 
31 de março de 2005.

12. Criação de Fundo Municipal de Segurança Pública, 
Enfrentamento e Prevenção à Violência e de 
Apoio a Ví�mas de Violência de estado, sob gestão 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
coordenação e deliberação do Conseg – Conselho 

municipal de Segurança Pública, Direitos 
Humanos e Cidadania de Nova Iguaçu, com o 
propósito de auxiliar ações de enfrentamento a 
violências de estado, apoio psicossocial e jurídico.

13. Somar esforços para a criação de uma delegacia 
especializada em desaparecimentos, crimes de 
intolerancia religiosa, homofobia e feminicídios 
em Nova Iguaçu.

Obje�vo Estratégico 2
Reparação às ví�mas e seus familiares que sofreram violência por parte do Estado.

Ações Programáticas:

1. Criar polí�ca pública de reparação às ví�mas e 
seus familiares que sofreram violência por parte 
do Estado, em especial mortos e desaparecidos 
relacionados a atuação de agentes públicos, 
direta e indiretamente.

2. Garan�r atendimento público psicossocial e 
assessoria jurídica a mães e familiares de ví�mas 
de violência de estado, com atenção especial a 
mortes provocadas por atuação de agentes de 
segurança e de ví�mas de desaparecimentos 
forçados.
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EIXO
ORIENTADOR IV

Interação Democrática entre 
Estado e Sociedade Civil

 Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3, ao tratar no Eixo I Oafirma que “o diálogo entre Estado e sociedade civil assumiu especial 
relevo, com a compreensão e a preservação do dis�nto papel de cada um dos 
segmentos no processo de gestão. A interação é desenhada por acordos e 
dissensos, debates de ideias e pela deliberação em torno de propostas. Esses 
requisitos são imprescindíveis ao pleno exercício da democracia, cabendo à 
sociedade civil exigir, pressionar, cobrar, cri�car, propor e fiscalizar as ações 
do Estado.” 

“Essa concepção de interação democrá�ca construída entre os diversos 
órgãos do Estado e a sociedade civil trouxe consigo resultados prá�cos em 
termos de polí�cas públicas e avanços na interlocução de setores do poder 
público com toda a diversidade social, cultural, étnica e regional que carac-
teriza os movimentos sociais em nosso País. Avançou-se fundamentalmente 
na compreensão de que os Direitos Humanos cons�tuem condição para a 
prevalência da dignidade humana, e que devem ser promovidos e protegidos 
por meio de esforço conjunto do Estado e da sociedade civil.”

Uma das finalidades principais deste Plano Municipal de Direitos Humanos é 
integrar e aprimorar os mecanismos de par�cipação que já existem na cidade 
de Nova Iguaçu. São 20 conselhos municipais que funcionam como espaço 
de diálogo entre a sociedade civil e o governo municipal, destacando-se:

l Conselho Municipal de Segurança Pública, Direitos Humanos e 
Cidadania;

l Conselho Municipal de Assistência Social;
l Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
l Conselho Municipal de Polí�cas para Mulheres;
l Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do Negro;
l Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa idosa;
l Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Deficiente;
l Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

Assim, são diretrizes do presente eixo orientador, a interação democrá�ca 
entre Estado e sociedade civil como instrumento de fortalecimento da 
democracia par�cipa�va e também o fortalecimento dos Direitos Humanos 
como instrumento transversal das polí�cas públicas e de interação 
democrá�ca.
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Ações Programáticas:

DIRETRIZ 41

Interação democrá�ca entre Estado e sociedade civil como 
instrumento de fortalecimento da democracia par�cipa�va.

Obje�vo Estratégico 1
Estabelecimento de um canal que permita ao cidadão fazer denúncias sobre violações 
de Direitos Humanos.

1. Criar a Ouvidoria do Conselho Municipal dos 
Direitos Humanos e Cidadania, que contará com 
equipe mul�disciplinar treinada e estrutura para 
atendimento das violações.

2. Es�mular a par�cipação da sociedade por meio de 
suas organizações representa�vas, fomentando e 

apoiando, através de patrocínio, eventos que 
promovam direitos e cidadania da população 
LGBTI+, como oficinas, intercâmbios, seminários e 
palestras de ações a promoção e defesa dos Direi-
tos Humanos com foco no Combate à Violência, 
Discriminação, Preconceito por Orientação Sexual, 
Iden�dade de Gênero, Raça e Etnia.

Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento 
transversal das polí�cas públicas e de interação democrá�ca.

DIRETRIZ 40

Obje�vo Estratégico 1
Adoção dos Direitos Humanos como princípios orientadores das polí�cas públicas.

Ações Programáticas:

1. Garan�r que o Conselho Municipal dos Direitos 
Humanos par�cipe do processo de elaboração do 
Plano Plurianual – PPA/RJ e de outras instâncias 
orçamentárias.

2. Assegurar a par�cipação do Conselho Municipal 
dos Direitos Humanos na elaboração de todos os 
programas municipais que contemplem as áreas 
de direito à moradia, saúde, educação, esporte, 
lazer, cultura e ciência e tecnologia, além de outras 

áreas relacionadas a polí�cas de direitos.

3. Ampliar e exigir o funcionamento da Polí�ca 
Estratégia de Saúde da Família e monitorar para 
que o Programa não seja u�lizado para fins 
eleitorais.

4. Desburocra�zar o serviço nos postos de saúde, de 
modo que os usuários não tenham de ir a outros 
lugares pra marcação de consulta ou obter pedido 
para realização de exame.
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EIXO
ORIENTADOR V

Desenvolvimento Sustentável
e Direitos Humanos

á muitos anos a noção de desenvolvimento deixou de ser medida pelo Hacúmulo de riquezas, a par�r do Produto Interno Bruto (PIB), 
passando a adotar uma compreensão abrangente dos resultados dessa 
riqueza na qualidade de vida das pessoas, no bem estar e nos direitos do 
ser humano. Dessa forma, o desenvolvimento pressupõe o exercício pleno 
de direitos básicos como alimentação, saúde, educação, moradia, 
segurança e também que considere, obrigatoriamente, a preservação 
ambiental.

Dessa forma, o Plano Municipal de Direitos Humanos da Cidade do Rio de 
Janeiro aponta que “o desenvolvimento pode ser a�ngido se as pessoas 
protagonistas do processo, o que pressupõe a garan�a de acesso de todos 
os indivíduos aos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais. A 
incorporação da preocupação com a preservação e a sustentabilidade 
como eixos estruturantes do progresso deve ser assumida pelo Município 
como polí�ca pública.”

“Todo esse debate traz desafios para os Direitos Humanos, no sen�do de 
incorporar o desenvolvimento sustentável como exigência fundamental. A 
perspec�va dos Direitos Humanos contribui para redimensionar o 
desenvolvimento e mo�va a passar da consideração de problemas 
individuais a questões de interesse comum e de bem-estar cole�vo.”

Nova Iguaçu é um território cheio de oportunidades para a implementação 
de ações voltadas ao desenvolvimento sustentável, como dimensão dos 
direitos humanos. Aqui, dois terços do território são formados por 
unidades de conservação, sendo duas delas de suma importância para a 
biodiversidade. Trata-se da Reserva Biológica do Tinguá, que ocupa 26 mil 
hectares de território e o Parque Natural Municipal de Nova Iguaçu, com 
1.100 hectares de território. Além disso, são 07 Áreas de Proteção 
Ambientais criadas por legislação municipal e uma Área de Proteção 
Ambiental criada por legislação estadual.

Ressalte-se ainda, o potencial de produção agrícola do município. De 
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acordo com o Censo Agropecuário (IBGE-2017), apenas, aproximadamente 
1,5% é ocupado por lavouras permanentes e  temporár ias , 
correspondendo a cerca de 0,5% do PIB municipal. Entretanto há enorme 
potencial agrícola ainda não explorado, devido ao grande território 
disponível para pastagens, correspondendo a 2,5% do território 
iguaçuano. Além disso, há no município forte vocação para a produção 
agropecuária orgânica baseada na agricultura familiar, questão que se 
ar�cula com os obje�vos do Plano Municipal de Direitos Humanos, de 
contribuir para a conquista de uma cidade sustentável.

Segundo o Plano Diretor Par�cipa�vo de 2008, existem dez áreas rurais no 
município de Nova Iguaçu: Rio D´Ouro, Adrianópolis, Prados Verdes, 
Marapicu, Tinguazinho, Tinguá, Campo Alegre, Jaceruba, São Bernardino e 
Montevidéu. O município possui também assentamentos rurais, que 
aguardam definição judicial de Reforma Agrária. São divididos em 
regularizados (São Bernardino, Marapicu, Terra Prome�da, Parque Estoril) 
e em processo de regularização (Campo Alegre: Acampamento, Capoeirão 
e Mato Grosso).

Em cada área, há uma população que vive seu co�diano voltado para a 
realidade rural. As áreas rurais são territorializadas por agricultores, mas 
também, moradores. Dessa forma, assim como ocorre nas áreas urbanas é 
necessário oferta de serviços públicos para atender a demanda das famílias 
rurais. No entanto, a realidade encontrada em tais áreas marginalizam as 
famílias que se reproduzem socialmente.

Falar das áreas rurais é falar sobre uma parcela da população que produz 
alimentos tanto para subsistência quanto para comercialização e geração 
de renda. No entanto, a precariedade no serviço de assistência técnica 
interfere na dinâmica produ�va das áreas rurais. Atualmente, as famílias 
agricultoras de Nova Iguaçu são assessoradas pela Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural – EMATER do Governo Estadual, porém com 
limites na oferta do serviço de extensão rural. A dificuldade de acesso ao 
crédito para o financiamento da produção agrícola também é um dos 
fatores que impossibilitam o desenvolvimento das prá�cas agrícolas. Ainda 
se tratando do fomento à agricultura, a dificuldade de acesso aos 
maquinários agrícolas também é um dos fatores limitadores para o 
desenvolvimento das prá�cas agrícolas.

As mulheres e homens do campo são indivíduos que também fazem parte 
da dinâmica da cidade, neste caso, a cidade de Nova Iguaçu. O rural não 
está separado da cidade, mas também não é um resíduo da mesma. Rural e 
urbano se completam. As áreas rurais são importantes para a produção 
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agroecológica, colaborando para segurança alimentar, para a geração de 
renda das famílias agricultoras, contribuindo para permanência das 
famílias no campo, para a manutenção da biodiversidade e proteção das 
margens dos rios, afluentes da Bacia Hidrográfica do Rio Guandu e do Rio 
Iguaçu.

Dessa forma, as famílias que vivem nas áreas rurais reivindicam um 
conjunto de polí�cas públicas especificas para o seu território para que 
assim possam alcançar o desenvolvimento.

Assim, o Plano Municipal de Direitos Humanos de Nova Iguaçu adota como 
diretriz a efe�vação de modelo de desenvolvimento sustentável, com 
inclusão social  e econômica, ambientalmente equil ibrado e 
tecnologicamente responsável, cultural e regionalmente diverso, 
par�cipa�vo e an�-discriminatório.
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Ações Programáticas:

DIRETRIZ 42
Efe�vação de modelo de desenvolvimento sustentável, com 
inclusão social e econômica, ambientalmente equilibrado e 
tecnologicamente responsável, cultural e regionalmente diverso, 
par�cipa�vo e an�-discriminatório.

Obje�vo Estratégico 1
Adoção de polí�ca habitacional humanizada e ar�culada.

1. Realizar estudos dos territórios e das redes de 
serviços do entorno.

2. Ar�cular a polí�ca habitacional com as demais 
polí�cas públicas de moradia, educação, saúde, 
assistência, trabalho, transporte, meio ambiente 

e cultura, que devem considerar a questão da 
acessibilidade.

3. Envolver a sociedade civil e os movimentos 
sociais organizados na formulação da polí�ca 
habitacional.

Obje�vo Estratégico 2
Inclusão social por meio de programas de reciclagem, economia solidária e apoio à 
agricultura familiar e dos assentamentos.

1. Promover melhoria na estrutura e facilitar a logís-
�ca que permita o barateamento da produção, 
transporte e comercialização de produtos das 
áreas rurais, pequenos agricultores e assentados 
agrícolas.

2. Promover os Direitos Humanos em unidades de 
conservação, por meio da educação socioambien-
tal, da adoção de prá�cas da economia solidária e 
do comércio justo, apoiando e es�mulando as 

condições de infraestrutura necessária para o 
comércio dos produtos e a prestação e serviços.

3. Ampliar as frentes de trabalho via programas de 
geração de renda.

4. Implantar projetos que visem à preservação da 
memória e cultura local e à sustentabilidade eco-
nômica e que garantam o processo par�cipa�vo da 
população.

Ações Programáticas:



Plano Municipal de Direitos Humanos
de Nova Iguaçu83

Obje�vo Estratégico 3
Discussão da polí�ca de desenvolvimento sustentável.

1. Criar um fórum comunitário intersetorial permanente por área programá�ca para discussão da polí�ca de 
desenvolvimento sustentável no município.

Ações Programáticas:

Obje�vo Estratégico 4
Humanização do Sistema Único de Saúde (SUS).

Ações Programáticas:

1. Garan�r e fortalecer a Polí�ca de Humanização do 
SUS no Município de Nova Iguaçu.

2. Assegurar o transporte apropriado de pacientes 
até os centros de atendimento do SUS.

Ações Programáticas:

DIRETRIZ 43
Desenvolvimento sustentável e direitos humanos das populações 
rurais da Cidade de Nova Iguaçu.

Obje�vo Estratégico 1
Adoção de polí�cas públicas e serviços básicos que garantam direitos e dignidade 
nas áreas rurais.

1. Implementar sistema de atendimento por agentes 
de saúde que acompanhem as famílias rurais.

2. Garan�r acesso à Educação do Campo, isto é, uma 
educação voltada para a realidade e iden�dade do 
campo.

3. Assegurar a manutenção das estradas vicinais, 
acesso à água potável, melhoria no fornecimento 
de energia elétrica e democra�zação da internet.

4. Garan�r segurança pública nas áreas rurais.

5. Garan�r a efe�va elaboração e implantação de 
polí�cas públicas específicas que assegurem o 
acesso da cidadã e do cidadão do campo aos 
serviços qualificados de educação, saúde, 
assistência social, esporte, lazer e cultura.

6. Elaborar um Plano Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável.

7. Fomentar o acesso a linhas de crédito e financia-
mento, bem como, buscar a criação de uma linha 
municipal de crédito para a agricultura familiar 
agroecológica.
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Obje�vo Estratégico 2
Fomento à agricultura familiar dos assentamentos agrícolas.

Ações Programáticas:

1. Assegurar um Serviço de Assistência Técnica 
Municipal aos agricultores.

2. Capacitar os agricultores familiares.

3. Garan�r o acesso à Patrulha mecanizada.

Ações Programáticas:

DIRETRIZ 44
Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos 
Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos.

Obje�vo Estratégico 1
Afirmação dos direitos ambientais como Direitos Humanos.

1. Promover a proteção das margens dos afluentes 
das bacias hidrográficas do Rio Guandu e do Rio 
Iguaçu.

2. Promover a implementação das Áreas de Proteção 
Ambiental existentes em Nova Iguaçu, com a 
criação dos conselhos gestores e a elaboração de 

planos de manejo.

3. Elaborar o Plano de Prevenção de Riscos, Desastres 
e Catástrofes nNaturais de Nova Iguaçu.

4. Ampliar a cobertura de saneamento básico e 
tratamento de esgoto.
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Validação e 
Orçamento

 Plano Municipal de Direitos Humanos de Nova Iguaçu foi elaborado Opor uma ação conjunta entre a sociedade civil e governamental, 
através de grupos de trabalho criado e designado pelas seguintes portarias: 
nº 55/SEMAS/2019, de 27 de setembro de 2019, nº 54/SEMAS/2020, de 03 
de novembro de 2020, nº 09/SEMAS/2021, de 11 de fevereiro de 2021 e nº 
18/SEMAS/2021, 05 de abril de 2021.

Os eixos prioritários e orientadores constantes neste Plano Municipal 
foram deba�dos e aprovados pelo Conselho Municipal de Segurança, 
Direitos Humanos e Cidadania (COMSEG), em reunião extraordinária, no 
dia 08 de junho de 2021, conforme consta em ata.

Considerando as urgências apontadas por este grupo de trabalho, 
recomenda-se uma atualização anual no referido documento, bem como a 
par�cipação do COMSEG na elaboração do Plano Plurianual – PPA, com o 
obje�vo de priorizar o Plano Municipal de Direitos Humanos, a fim de 
garan�r a alocação de recursos financeiros para a implementação das 
polí�cas apontadas como prioritárias.
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Datas Importantes 
dos Direitos Humanos

1 Dia Mundial da Paz / Confraternização Universal

1ª Semana Semana Municipal dos Cultos Afro-Brasileiro

4 Dia Mundial do Braille

15 Aniversário de Fundação da Cidade de Nova Iguaçu

24 Dia Internacional da Educação

27 Dia Internacional de Lembrança do Holocausto

28 Dia Nacional do Combate ao Trabalho Escravo

29 Dia Nacional da Visibilidade Trans

Janeiro
Mês da visibilidade trans

Janeiro Lilás, dedicado à realização de ações no combate ao câncer 
de colo de útero (Lei Municipal nº 4.781/2018)

01 a 07 Semana Mundial da Harmonia Inter-religiosa

4 Dia Mundial de Combate ao Câncer

6
Dia Internacional da Tolerância Zero à Mu�lação 

Genital Feminina

11 Dia Internacional das Mulheres e meninas na Ciência

20 Dia Mundial da Jus�ça Social

21 Dia Internacional da Língua Materna

27 Dia Municipal do Jovem Empreendedor

Fevereiro
Fevereiro roxo: Mês de conscien�zação sobre fibromialgia, lúpus e 

Alzheimer

1 Dia Africano da Alimentação Escolar

01 a 08 Semana Municipal de Conscien�zação e Combate ao 
Feminicídio e Violência Contra a Mulher

1 Dia Mundial de Zero Discriminação

3 Dia Mundial da Vida Selvagem

5 Dia Municipal da Música Clássica

8 Dia Internacional da Mulher

19 Dia Municipal do Artesão

20 Dia Internacional da Felicidade

21 a 28
Semana de Solidariedade com os Povos em Luta contra 

o Racismo e a Discriminação Racial

21 Dia Mundial da Floresta

21 Dia Mundial da Árvore

Mês da Mulher

Março

21
Dia Internacional para a Eliminação da Discriminação 

Racial

21 Dia Mundial da Síndrome de Down

22 Dia Mundial da Água

24
Dia Internacional para o Direito à Verdade para as 
Ví�mas de Graves Violações dos Direitos Humanos

25
Dia Internacional em Memória das Ví�mas da 

Escravidão e do Comércio Transatlân�co de Escravos

30
Dia Municipal da Busca e Defesa da Criança 

Desaparecida

31 Dia Internacional da Visibilidade Trans

31 Dia para Reflexão sobre a chacina de Nova Iguaçu e 
Queimados

Úl�ma 
Semana

Semana Municipal de Luta de Mães e Familiares 
Ví�mas de Violência

2 Dia Mundial de Sensibilização para o Au�smo

Primeira 
Semana Semana Municipal de Conscien�zação do Au�smo

4
Dia Internacional de Sensibilização sobre Minas e 

Assistência à Desminagem

6 Dia Internacional do Esporte para o Desenvolvimento e 
pela Paz

7 Dia Mundial da Saúde

7
Dia Internacional para Reflexão do Genocídio de 1994 

contra os Tutsi em Ruanda

11 Dia Mundial da Doença de Parkinson

22 Dia Internacional da Mãe Terra

23 Dia Mundial do Livro e do Direito Autoral

24
Dia Internacional do Mul�lateralismo e da Diplomacia 

pela Paz

25 Dia Mundial da Luta contra a Malária

26
Dia Internacional de Lembrança do Desastre de 

Chernobyl

28 Dia Internacional da Saúde e Segurança no Trabalho

29 Dia em Memória de todas as Ví�mas de Armas 
Químicas

29 Dia Internacional da Dança

30 Dia Municipal da Baixada Fluminense

Abril
Mês da conscien�zação sobre o au�smo
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3 Dia Mundial da Liberdade de Imprensa

5 Dia Municipal do Líder Comunitário

8 e 9
Momento de Lembrança e Reconciliação para aqueles 
que perderam suas vidas durante a II Guerra Mundial

15 Dia Internacional das Famílias

17 Dia Internacional de Combate à Homofobia

17 Dia Mundial da Sociedade da Informação

18 Dia Nacional da Luta An�manicomial

18
Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração 

Sexual de Crianças e Adolescentes

21
Dia Mundial para a Diversidade Cultural e para o 

Diálogo e o Desenvolvimento

22 Dia Internacional para a Diversidade Biológica

23
Dia Municipal de Realizações Integradas dos Órgãos 

Público e En�dades que atuam em bene�cio do Meio 
Ambiente

23 Dia Municipal da Reserva Biológica do Tinguá

25 a 31
Semana de Solidariedade com os Povos sem Governo 

Próprio
Semana que 
constar o

dia 28
Semana Municipal do Brincar

28 Dia Mundial do Brincar

29 Dia Internacional dos Trabalhadores das Forças de Paz

31 Dia Mundial Sem Tabaco

Maio
Mês de prevenção aos acidentes de trânsito

4
Dia Internacional das Crianças Inocentes Ví�mas de 

Agressão

5 Dia Mundial do Meio Ambiente

5
Dia Internacional de Luta contra a Pesca Ilegal, Não 

Declarada e Não Regulamentada

12 Dia Mundial contra o Trabalho Infan�l

13 Dia Internacional de Conscien�zação sobre o Albinismo

15
Dia Mundial da Conscien�zação Contra o Abuso de 

Idosos

17 Dia Mundial de Combate à Deser�ficação e à Seca

19
Dia Internacional para Eliminação da Violência Sexual 

em Conflito

20 Dia Mundial do Refugiado

23 Dia das Nações Unidas para o Serviço Público

25 Dia do Imigrante

26
Dia Internacional contra o Abuso de Drogas e o Tráfico 

Ilícito

26 Dia Internacional em Apoio às Ví�mas de Tortura

28 Dia do Orgulho LGBTQIA+

Junho
Mês do orgulho LGBTQIA+

11 Dia Mundial da População

Semana que 
constar o dia 13 

Semana Municipal em Defesa da Criança e do 
Adolescente

13 Dia da promulgação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente

15 Dia Mundial das Habilidades dos Jovens

18 Dia Internacional Nelson Mandela

25 Dia da Mulher Negra La�na e Caribenha

28 Dia Municipal de Combate à Hepa�te C

30 Dia Mundial contra o Tráfico de Pessoas

30 Dia Internacional da Amizade

Úl�ma 
Semana

Semana Municipal para Conscien�zação e Apoio aos 
Portadores das Doenças de Parkison e de Alzheimer

Julho
Mês de Conscien�zação sobre hepa�tes virais

9 Dia Internacional dos Povos Indígenas

2ª Semana Semana Municipal dos Ar�stas Populares

10 Dia Municipal do Movimento Social

12 Dia Nacional dos Direitos Humanos (Lei 12.641/2012)

12 Dia Internacional da Juventude

Semana Municipal da Juventude

19 Dia Mundial Humanitário

3ª Semana Semana Municipal do Livro, Leitura, Literatura e 
Biblioteca

21
Dia Internacional de Lembrança e Tributo às Ví�mas do 

Terrorismo

21 a 28 Semana Municipal da Criança Excepcional

23
Dia Internacional para Relembrar o Tráfico de Escravos 

e sua Abolição

29 Dia Internacional contra Testes Nucleares

29 Dia Nacional da Visibilidade Lésbica

30 Dia Internacional das Ví�mas de Desaparecimentos 
Forçados

Agosto
Mês do Aleitamento Materno

8 Dia Internacional da Alfabe�zação

Semana Municipal do Setembro Amarelo

12 Dia das Nações Unidas para a Cooperação Sul-Sul

15 Dia Internacional da Democracia

16
Dia Internacional para a Preservação da Camada de 

Ozônio

21 Dia Internacional da Paz

Setembro amarelo: Mês de Conscien�zação sobre o suicídio

Setembro

Semana que 
constar o dia 10 
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21 Dia da Árvore

Semana que 
constar o dia 21 

Semana de Conscien�zação e Preservação do Parque 
Natural Municipal de Nova Iguaçu

Dia Municipal Sem Carro22

Dia Internacional das Línguas de Sinais23

23 Dia Internacional Contra a Exploração Sexual e o 
Tráfico de Mulheres e Crianças

26
Dia Internacional para a Eliminação Total das Armas 

Nucleares

28 Dia Internacional do Acesso Universal à Informação

Sem data 
específica Semana Municipal de Ciência e Tecnologia

1 Dia Internacional das Pessoas Idosas

2 Dia Internacional da Não Violência

1ª segunda-
feira

Dia Mundial do Habitat

5 Dia Mundial dos Professores

5 Dia da Promulgação da Cons�tuição Brasileira de 1988

7 Dia do Trabalho Decente

2ª Semana
Semana Municipal de Conscien�zação e Prevenção à 

Anorexia e Bulimia Nervosas

8 Dia Municipal da Consciência Nordes�na

10 Dia Mundial da Saúde Mental

11 Dia Internacional das Meninas

12 Dia Mundial das Crianças
Semana 

posterior a que 
contenha o 

dia 12

Semana Municipal de Combate à Violência Domés�ca 
contra Criança e Adolescente

13 Dia Internacional para a Redução de Desastre

15 Dia Internacional das Mulheres Rurais

15 Dia das Professoras e Professores

16 Dia Mundial da Alimentação

17 Dia Internacional para a Erradicação da Pobreza

Semana que 
constar o dia 20 

Semana Municipal de Prevenção e do Controle da 
Osteoporose

21 Dia Municipal de Valorização da Família

24 Dia das Nações Unidas

24 Dia Mundial do Desenvolvimento da Informação

24 a 31 Semana do Desarmamento/Semana Mundial da Paz

Úl�ma 
Semana

Semana Municipal de Prevenção e Combate à 
Obesidade

Outubro
Outubro Rosa: Mês de Combate ao Câncer de Mama

Mês de Reflexão sobre a Violência contra os Educadores (Lei 
Municipal nº 4.156/2012)

2
Dia Internacional pelo Fim da Impunidade dos Crimes 

contra Jornalistas
5 Dia de Atenção Mundial para Tsunamis

6

Dia Internacional para a Prevenção da Exploração do 
Meio Ambiente em Tempos de Guerra e Conflito 

Armado

11 a 18 Semana Internacional da Ciência e da Paz

16 Dia Internacional para a Tolerância

20 Dia Nacional da Consciência Negra

20 Dia Universal da Criança

20
Dia em Memória das Ví�mas de Acidentes de Trânsito 

e seus familiares

25
Dia Internacional para a Eliminação da Violência contra 

a Mulher
25 Dia Municipal do Doador de Sangue

18 a 25 Semana Municipal da Doação de Sangue

29
Dia Internacional de Solidariedade com o Povo da 

Pales�na

Novembro
Mês da Consciência Negra

1 Dia Mundial da Aids

2 Dia Internacional para a Abolição da Escravatura

3 Dia Internacional das Pessoas com Deficiência

5 Dia Internacional do Voluntário

6
Dia do Laço Branco – Dia Nacional de Mobilização dos 

Homens pelo Fim da Violência Contra as Mulheres

8 Dia da Jus�ça

9 Dia Internacional contra a Corrupção

9
Dia Internacional de Homenagem e Dignidade das 

Ví�mas do Crime de Genocídio

10
Dia Internacional dos Direitos Humanos - Aniversário 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos

18 Dia Internacional dos Migrantes

20 Dia Internacional da Solidariedade Humana

Mês de Combate à AIDS

Dezembro

Calendário 2021 d0 Observatório de Direitos Humanos, Comissão 
Assessora da Diretoria Execu�va de Direitos Humanos, da Unicamp.
Fonte: h�ps://drive.google.com/file/d/1_VzDqJQDvFR�RUYLmnyxOC 
DZDlCKZ1_/view

PORTARIA Nº 284, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
Divulga o Calendário de Direitos Humanos do Conselho Nacional de 
Jus�ça.
Fonte: h�ps://atos.cnj.jus.br/files/original011551202012115fd2c847 
cb908.pdf

Calendário Oficial da Cidade de Nova Iguaçu
Fonte: h�p://www.cmni.rj.gov.br/site/novaiguacu-calendario-
oficial/calendario-oficial.pdf
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Anexos

PORTARIA Nº 55/SEMAS/2019, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) da cidade de Nova Iguaçu, nomeada pela Portaria 
nº 855 de 10 de novembro de 2017, publicada no diário oficial de 11 de novembro de 2017, no uso das 
atribuições legais e regimentais,

Considerando a Declaração Universal dos Direitos Humanos; 

Considerando o ar�go 4º, inciso II da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988;

Considerando o Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009, atualizado pelo Decreto Federal nº 
7.177, de 12 de maio de 2010, que aprova o Programa Nacional dos Direitos Humanos (PNDH-3), o qual propõe 
em seu rol de ações programá�cas a criação de conselhos e programas de Direitos Humanos nas unidades 
federa�vas do país;

RESOLVE:

Art. 1º – Cons�tuir Grupo de Trabalho, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), para 
estudar, discu�r e elaborar o Plano Municipal de Direitos Humanos no município.

Art. 2º - Compete ao Grupo de Trabalho do Plano Municipal de Direitos Humanos:
I. Definir metodologia de discussão e elaboração do Plano Municipal de Direitos Humanos, com a 

organização de seminários, palestras e Rodas de Diálogo;
II. Definir, se necessário, comissões temá�cas dentro do Grupo de Trabalho;
III. Elaborar diagnós�co situacional sobre os temas do Plano Municipal de Direitos Humanos;
IV. Elaborar texto-proposta do Plano Municipal de Direitos Humanos, a par�r das discussões realizadas.

Parágrafo Único – As comissões temá�cas podem ser, também, cons�tuídas por representantes de órgãos 
públicos ou en�dades da sociedade civil que integram o Grupo de Trabalho, a critério desse.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho será composto por um representante dos seguintes órgãos públicos, conselhos 
municipais e fóruns populares, que serão designados por norma�va específica:

a) SEMAS – Secretaria Municipal de Assistência Social
b) SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde
c) SEMSEG - Secretaria Municipal de Segurança Pública
d) SEMED - Secretaria Municipal de Educação
e) SEMCULT - Secretaria Municipal de Cultura
f) Gabinete do Vice-Prefeito
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g) Subsecretaria dos Conselhos Municipais
h) Coordenadoria de Assuntos Religiosos
i) Centro de Acolhimento ao Deficiente
j) Conselho Municipal de Segurança Pública, Direitos Humanos e Cidadania
k) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
l) Conselho Municipal de Assistência Social
m) Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa
n) Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do Negro
o) Conselho Municipal de Polí�cas para Mulheres
p) Conselho Tutelar
q) Fórum Municipal de População de Rua
r)Fórum Popular Permanente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
s) Fórum Grita Baixada

§1º - Os representantes das secretarias, subsecretaria, gabinete do Vice-Prefeito e Coordenadoria serão 
indicados pelos �tulares de cada pasta.

§2º - Os representantes dos Conselhos Municipais serão definidos em reunião do respec�vo conselho e deverá 
ser um membro representante não governamental.

§3º - O representante do Conselho Tutelar será definido entre os seus pares dos cinco Conselhos Tutelares 
existentes no município.

§4º - Os demais representantes serão indicados pelos respec�vos fóruns.

§5º - Todas as indicações deverão ser encaminhadas à Diretoria de Direitos Humanos da Secretaria Municipal 
de Assistência Social (SEMAS).

Art. 4º - O Grupo de Trabalho estabelecerá um cronograma de trabalho e terá 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data da publicação de designação de seus membros para concluir os trabalhos.

Art. 5º A par�cipação no Grupo de Trabalho não ensejará qualquer remuneração para seus membros e os 
trabalhos nele desenvolvidos serão considerados prestação de relevante serviço público.

Art. 6º – Esta Portaria entrará em vigor a par�r da sua publicação.

Nova Iguaçu, 27 de setembro de 2019.

ELAINE MEDEIROS
Secretária Municipal de Assistência Social



Plano Municipal de Direitos Humanos
de Nova Iguaçu93

PORTARIA Nº 54/SEMAS/2020, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Nova Iguaçu, do Estado do Rio de Janeiro, 
nomeada pela Portaria nº 855, de 10 de novembro de 2017, publicada no diário oficial de 11 de novembro de 
2017, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando o ar�go 3º caput §5º da Portaria nº 55/SEMAS/2019, de 27 de setembro de 2019, que trata 
acerca da composição do Grupo de Trabalho, para estudar, discu�r e elaborar o Plano de Trabalho de Direitos  
Humanos,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os seguintes membros, após respeitados os ditames do ar�go 3º e parágrafos da Portaria nº 
55/SEMAS/2019, de 27 de setembro de 2019, para compor o Grupo de Trabalho (GT), no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEMAS), que tem por escopo estudar, discu�r e elaborar o Plano Municipal de 
Direitos Humanos, conforme abaixo relacionados:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS)
Titular: Dayse Marcello
Suplente: Michele França Escarião

b) Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS)
Titular: Vanda Regina Tatagiba
Suplente: Isabel Cris�na Costa de Abreu Chedraqui 

c) Secretaria Municipal de Segurança Pública 
(SEMSEG)
Titular: Josias Antônio de Souza 
Suplente: Jorge Silva

d) Secretaria Municipal de Educação (SEMED)
Titular: Liliane Sant'ana de Souza Maria 
Suplente: Eliane Carlos da Silva

e) Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT)
Titular: Mateus Ribeiro Cunha 
Suplente: Carmen Lúcia Paiva

f) Gabinete do Vice - Prefeito
Titular: Nilton Faria 
Suplente: Glauber de Paula

g) Subsecretaria dos Conselhos Municipais 
Titular: Gilciléa Pereira de Souza 
Suplente: Nair Rabelo Chagas 

h) Coordenadoria de Assuntos Religiosos
Titular: Moisés da Silva Ferreira
Suplente: Júlio Cesar Almeida de Moura

i) Centro de Acolhimento ao Deficiente (CAD)
Titular: Denilson Albino de Novaes
Suplente: Cinthia Lami de Oliveira

j) Conselho Municipal de Segurança Pública, Direitos 
Humanos e Cidadania (CONSEG)
Titular: Andrea Luisa Souza Padin
Suplente: Mônica Leite Francisco

k) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA)
Titular: Hercília Inacio de Menezes
Suplente: Luiz Carlos Moura Lima

l) Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
Titular: Pierre Pontes Gaudioso
Suplente: Ana Carolina Sampaio Ferreira

m) Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do 
Negro (CONDEDINE)
Titular: Rosângela da Silva Azevedo
Suplente: Maria Aparecida V. dos Santos



n) Conselho Municipal de Polí�cas para Mulheres
Titular: Mirian Magali Alves
Suplente: Isabella Plouier da Cruz Nery

o) Conselho Tutelar
Titular: Simplício Rodrigues Rosa Filho
Suplente: Patrícia Amaro de Oliveira Costa

p) Fórum Popular Permanente de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente
Titular: Aparecida Maria de Oliveira Silva
Suplente: Leila Marques da Silva

q) Fórum Grita Baixada 
Titular: Adriano Moreira de Araújo
Suplente: Lorena Monteiro Maia
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Iguaçu, 03 de novembro de 2020.

ELAINE MEDEIROS
Secretária Municipal de Assistência Social



Plano Municipal de Direitos Humanos
de Nova Iguaçu95

PORTARIA Nº 09/SEMAS/2021, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) da cidade de Nova Iguaçu, nomeada pela Portaria 
nº 855 de 10 de novembro de 2017, publicada no diário oficial de 11 de novembro de 2017, no uso das 
atribuições legais e regimentais,

Considerando a Declaração Universal dos Direitos Humanos; 

Considerando o ar�go 4º, inciso II da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988;

Considerando o Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009, atualizado pelo Decreto Federal nº 
7.177, de 12 de maio de 2010, que aprova o Programa Nacional dos Direitos Humanos (PNDH-3), o qual propõe 
em seu rol de ações programá�cas a criação de conselhos e programas de Direitos Humanos nas unidades 
federa�vas do país;

RESOLVE:

Art. 1º – Cons�tuir Grupo de Trabalho, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), para 
estudar, discu�r e elaborar o Plano Municipal de Direitos Humanos, no município de Nova Iguaçu.

Art. 2º – Compete ao Grupo de Trabalho do Plano Municipal de Direitos Humanos:
I. Definir metodologia de discussão e elaboração do Plano Municipal de Direitos Humanos, com a 

organização de seminários, palestras e rodas de diálogo;
II. Definir, se necessário, comissões temá�cas dentro do Grupo de Trabalho;
III. Elaborar diagnós�co situacional sobre os temas do Plano Municipal de Direitos Humanos; e
IV. Elaborar o texto-proposta do Plano Municipal de Direitos Humanos, a par�r das discussões realizadas.

Parágrafo único. As comissões temá�cas podem ser, também, cons�tuídas por representantes de órgãos 
públicos ou en�dades da sociedade civil que integram o Grupo de Trabalho, a critérios desse. 

Art. 3º - O Grupo de Trabalho será composto por um representante dos seguintes órgãos públicos, conselhos 
municipais e fóruns populares, que serão designados por norma�va específica:

a) SEMAS – Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) SEMUS – Secretaria Municipal de Saúde;
c) SEMSEG – Secretaria Municipal de Segurança Pública;
d) SEMED – Secretaria Municipal de Educação;
e) SEMCULT – Secretaria Municipal de Cultura;
f) Subsecretaria dos Conselhos Municipais;
g) Coordenadoria de Assuntos Religiosos;
h) Centro de Acolhimento ao Deficiente;
i) Conselho Municipal de Segurança Pública, Direitos Humanos e Cidadania;
j) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
k) Conselho Municipal de Assistência Social;
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l) Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa;
m) Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do Negro;
n) Conselho Municipal de Polí�cas para Mulheres;
o) Conselho Tutelar;
p) Fórum Municipal de População de Rua;
q) Fórum Popular Permanente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;
r) Fórum Grita Baixada.
s) Grupo Ellos (Emancipação e Luta a Livre Orientação Sexual)
t) Ilé Áse A Nífé Òrìsá (Templo Religioso)

§1º - Os representantes das secretarias, subsecretaria e Coordenadoria serão indicados pelos �tulares de cada 
pasta.

§2º - Os representantes dos Conselhos Municipais serão definidos pelo conselho e deverá ser um membro 
representante não governamental.

§3º - O representante do Conselho Tutelar será definido entre os seus pares dos cinco Conselhos Tutelares 
existentes no município.

§4º - Os demais representantes serão indicados pelos respec�vos fóruns.

§5º - Todas as indicações deverão ser encaminhadas à Diretoria de Direitos Humanos da Secretaria Municipal 
de Assistência Social (SEMAS) no prazo de 7 dias a contar dessa publicação.

Parágrafo único. Poderão par�cipar como convidados, sem prejuízo do caput e dos parágrafos do ar�go 3º, 
representantes de movimentos de combate à intolerância religiosa e de garan�as de direitos – LGBT –, bem 
como outros movimentos afins. 

Art. 4º - O Grupo de Trabalho estabelecerá um cronograma de trabalho e terá 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data da publicação de designação de seus membros para concluir os trabalhos.

Art. 5º - A par�cipação no Grupo de Trabalho não ensejará qualquer remuneração para os seus membros e os 
trabalhos nele desenvolvidos serão considerados prestação de relevante serviço público.

Art. 6º - Esta portaria está sendo republicada por incorreção e entrará em vigor na data da sua republicação. 

Nova Iguaçu, 11 de fevereiro de 2021.

ELAINE MEDEIROS
Secretária Municipal de Assistência Social
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PORTARIA Nº 18/SEMAS/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Nova Iguaçu, do Estado do Rio de Janeiro, 
nomeada pela Portaria nº 855, de 10 de novembro de 2017, publicada no diário oficial de 11 de novembro de 
2017, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o ar�go 3º caput e §5º da Portaria nº 09/SEMAS/2021, de 11 de Fevereiro de 2021, que trata 
acerca da composição do Grupo de Trabalho, para estudar, discu�r e elaborar o Plano Municipal de Direitos 
Humanos, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os seguintes membros, após respeitados os ditames do ar�go 3º e parágrafos da Portaria nº 
09/SEMAS/2021, de 11 de Fevereiro de 2021, para compor o Grupo de Trabalho (GT), no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEMAS), que tem por escopo estudar, discu�r e elaborar o Plano Municipal de 
Direitos Humanos, conforme abaixo relacionados:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS)
Titular: Kleber Luiz Alves dos Santos Gonzaga
Suplente: Anderson Francisco Barbosa da Silva

b) Secretaria Municipal de Segurança Pública 
(SEMSEG)
Titular: Paulo César Travaglia Guimarães
Suplente: Carine Silva de Almeida

c) Secretaria Municipal de Educação (SEMED)
Titular: Maria Fá�ma dos Santos Quinta de Barros

d) Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT)
Titular: Roberta Gomes Miranda
Suplente: Silvia Regina Pereira de Andrade Silva

e) Subsecretaria dos Conselhos Municipais 
Titular: Gilcicleia Pereira de Souza
Suplente: Nair Rabelo Chagas

f) Coordenadoria de Assuntos Religiosos
Titular: Jorge Luiz Santos Da Silva 
Suplente: Moisés da Silva Ferreira

g) Centro de Acolhimento ao Deficiente (CAD)
Titular: Cinthia Lami de Oliveira 
Suplente: Denilson Albino de Novaes

h) Conselho Municipal de  Segurança Pública, 
Direitos Humanos e Cidadania (CONSEG)
Titular: Andrea Luísa Souza Pandin
Suplente: Wilson Silva de Lima

i) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA)
Titular: Maria Elizoneide Barnabé Souza Nascimento

j) Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
Titular: Tais Goncalves de Almeida
Suplente: Carla Juliane de Lemos

k) Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do 
Negro (CONDEDINE)
Titular: Maria Aparecida Vicente dos Santos 
Suplente: Rosangela da Silva Azevedo

l) Conselho Municipal de Polí�cas para Mulheres
Titular: Miriam Magali Alves
Suplente: Solange Brito

m) Conselho Tutelar
Titular: Simplício Rodrigues Rosa Filho 
Suplente: Patrícia Amaro de Oliveira Costa
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n) Fórum Grita Baixada 
Titular: Adriano Moreira de Araújo
Suplente: Lorena Monteiro Maia

o) Grupo Ellos (Emancipação e Luta a Livre 
Orientação Sexual)
Titular: Cá�a Cilene dos Santos 
Suplente: Ana Cris�na dos Santos

p) Ille A Nifé Órisá (Templo Religioso) 
Titular: Nádia Maria dos Santos (Iyalorisá Nadia d Oya)
Suplente: Fabiane dos Santos Alves (Íya Fabiane de 
Ewa) 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Iguaçu, 05 de Abril de 2021.

ELAINE MEDEIROS
Secretária Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO Nº 001/CONSEG, DE 16 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Direitos 
Humanos de Nova Iguaçu”.

O Conselho Municipal de Segurança Pública, Direitos Humanos e Cidadania de Nova Iguaçu no uso de suas 
atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 4.064/2010, 

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos, proclamada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas, em 1948, afirma, em seu Ar�go 1º que “todos os seres humanos nascem livres e iguais em 
dignidade e em direitos, dotados de razão e de consciência, e devem agir uns para com os outros em espírito de 
fraternidade”;

CONSIDERANDO que o Terceiro Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3, ins�tuído pelo Decreto 
Federal nº 7.037/2009 e atualizado pelo Decreto Federal nº 7.177/2010, recomenda que os Estados e 
Municípios discutam, elaborem e implementem Planos de Direitos Humanos, com a par�cipação efe�va dos 
governos e da sociedade;

CONSIDERANDO que o Grupo de Trabalho para discussão e elaboração do Plano Municipal de Direitos 
Humanos de Nova Iguaçu, constando a par�cipação de representações do governo municipal, de organizações 
da sociedade civil e de conselhos municipais, fora criado e designado através das Portarias nº 55/SEMAS/2019, 
de 27 de setembro de 2019, nº 54/SEMAS/2020, de 03 de novembro de 2020, nº 09/SEMAS/2021, de 11 de 
fevereiro de 2021 e nº 18/SEMAS/2021, 05 de abril de 2021.

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do Conselho, por unanimidade, em reunião extraordinária realizada 
em 08 de junho de 2021, RESOLVE:

Art. 1º –Tornar público a aprovação do Plano Municipal de Direitos Humanos de Nova Iguaçu – PMDH-Nova 
Iguaçu.

Art. 2º – O CONSEG, em ar�culação com os órgãos governamentais e a sociedade civil organizada, procederá a 
avaliação periódica da implementação do PMDH-Nova Iguaçu, pelo menos uma vez por ano.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Iguaçu, 16 de junho de 2021

Fernando Vieira Bastos
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Pública, Direitos

Humanos e Cidadania - CONSEG
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